= esculapio

Boletim Informativo

N.° 31 « Dezembro 2008

)

Fltiura secle clorSIVIZC iaa—

Shakac :faﬁi‘il

¥ ¥




INDICE

(
g 0 presente e o Futuro — O Diagnstico da Situagio: O Poder pelo poder..........cc.cvrens
Vi de se sindicalizar No SMZC 12

—

3
SMZC com sede propria 13
Legislagdo 2008 14
Pareceres do Gabinete Juridico 22
F Comunicad 30
FICHA TECNICA I_ SMZC/FNAM esteve presente na manifestagdo em Estrasburgo 32
Propriedade: Negociagio das Carreiras Médicas 35
Sindicato dos Médicos da Zona Centro Nova etapa negocial 3
Apreciagdo aos dois projectos ministeriais relativos  reviso das carreiras médicas......... 36

Coordenagio: Posicges da FNAM

Jodo Nunes / Jodo Nuno 1 - Metodologia negocial
2 - Principios Enformadores da Revis@o da Carreira Médica .

Colaboraggo: 3 - Principios da regulamentagdo geral das carreiras médica 50
i 'José. Pena / Paulo C,os.m Entrevista ao Presidente da FNAM — Sobre as Carreiras.... 54
Arinda Figueiredo / Gab. Juridico do SMZC Historia condsa da reforma dos CSP 5
Maguetizagio e Impressio: Reforma dos CSP — Demasiado importante 60
PMP - Ser. e Equip. Graf,, Lda. Resposta ao Ministério sobre transcriio de exames compl de diagnésti 62
N oes para os ACES 65
Dep. Legal: 28692/08 Oficio do SMZC ao presidente da ARS Centro 65

STOP INFORMACAO SINDICAL IMPORTANTE

Revisao das Carreiras Médicas
O SMZC esta em completo desacordo com a proposta governamental

O QUE O GOVERNO QUER OFERECER AOS MEDICOS:

1. Uma Carreira Unica sem diferenciacéo de contetddos funcionais (ex.
obrigatoriedade de todos os médicos fazerem urgéncias)

2. Dupla avaliag@o: revalidagéio de competéncias e concurso;

3. Exames exclusivos @ Ordem dos Médicos;

4. Recertificacdo & Ordem de cinco em cinco anos;

5. Graus sem correspondéncia funcional e remuneratéria;

6. Dedicacao exclusiva néo paga;

7. Horas extra obrigatérias e sem limite;

8. Urgéncia (para todos os médicos, incluindo os MF) até a aposentacéo e
urgéncia nocturna até aos 55 anos;

9. Eliminar os direitos adquiridos no 73/90;

10. Dupla contratagéo diferenciada: Hospitais EPE/ULS e Sector Publico
Administrativo.

Em duvida informe-se no seu SINDICATO

)




SINDICATO DOS MEDICOS DA ZONA CENTRO

O PRESENTE E O FUTURO

José Pena

Vice-presidente do SMZC
Comissdo Executiva da FNAM
jose.a.pena@sapo.pt

O Diagnostico da Situacéio: O Poder pelo poder

O Futuro, mesmo o futuro proximo estd ensombrado, para todos e princi-
palmente para os mais fragilizados e pobres; também a classe média, devera
pagar injustamente o prego da incompeténcia, da corrupgdo, do fundamen-
talismo acritico e insano neo-liberal, da sua ineficacia e autoclausura falida,
que tem gerado sistematica instabilidade e precaridade, travestido de forma-
tos diversos como a flexibilizacdo ou a falsa modernidade. As consequéncias
ainda nédo sé@o totalmente conhecidas e avaliaveis, tanto a nivel Nacional
como Global, mas com maior responsabilizacdo dos paises mais ricos e mais
poderosos. Por cd, a crise serve para tudo explicar, desde a néo descida dos
combustiveis, meios energéticos e bens essenciais, até ds mais esfarrapa-
das desculpas da insustentabilidade. A evolugdo econémica global, néo seré
demais voltar a referi-lo, serd sempre um factor de forte contingéncia e im-
portdncia, contudo néo pode ser desculpa para arbitrariedades e imposicoes
sem rigor, sem justeza e sem consensos.

Por cd, “his master voice”, ordena a manutengéo de ilhas de deciséo e
poder, isoladas nos topos da piramide hierarquica, com eternizagéo de for-
matos falidos e ineficientes, mesmo injustos e iniquos, promotores de conflitu-
alidade e consumidores de recursos, de tempo, de assinergias, eternizadores
de caréncias e incapacidades. Cultivando antagonismos estéreis e sobretudo,
o “velho trafico das melhores influéncias”, desvalorizando os merecedores e
premiando a proximidade politica, facilitando as injustigas, a falta de respeito
e amoralidade. Acreditamos que as situacdées de burla e branqueamento,
abuso de confianca e poder, delitos e fraudes nd@o existem apenas nas Institu-
icdes Bancdrias noticiadas, sé@o elas préprias a sustentagdo do Sistema.

O Sistema Global tremeu e por cd, claro que se véem e adivinham as
consequéncias; pois se até a General Motors estd a beira do colapso, se a
Citigroup perde 50% do seu valor, se até o Japéo treme perante a diminuicéo
da exportagdo e entra em recess@o. Tudo compreendido e esclarecido, havera
que elaborar novas saidas da crise; para pagar estardo sempre presentes as
maiorias que séo elas que “definem” a “democracia” ... hd que apertar os cin-
tos, acordar novos compromissos, como por exemplo aumentar o numero de
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horas de trabalho semanal (de 48 para 65) com diminuigdo remuneratéria,
aumento dos tempos de trabalho e desfavorecimentos vérios (trabalho inac-
tivo) com perda de direitos adquiridos (Directiva Europeia 2003/88/CE).

A verdadeira importéncia do Poder ndo estd na sua conservagéo e reten-
¢éo, o poder deverad servir a competéncia, a justica, a equidade; a verdadeira
realidade e necessidade, serd distribui-lo com eficacia e geri-lo com com-
peténcia. A lideranga deveréd pois ser entregue a quem deu provas fidedignas
de capacidade, quem promova a transparéncia, a informagéo e formagéo, a
cultura e a melhoria do desempenho e dos procedimentos.

Procura fomentar-se a perda de garantias e
direitos conquistados, estimula-se a injustica e
a perda de solidariedade e de valores humani-
zantes, em prol de propostas desfavorecedoras
da maioria e facilitadoras da minoria. Criam-se
meios e ferramentas para a desarticulagéo, para
a fragmentacéo e dilui-se a importéncia dos di-
reitos, propalando-se apenas a necessidade de
caracterizagdo iniqua, de deveres e obrigagdes.
Mas entéo os deveres e as obrigagées, ndo sé@o
também exigiveis a Tutela e ao Governo?

Ha que contrariar a politica do poder apenas pelo poder, da promocgéo de
clivagens e de jogos de manipulagéo, da traficancia de influéncias, incluindo
também a traficdncia do conhecimento.

Mas entdo os
deveres e as
obrigacées, ndao
s@o também
exigiveis a Tutela
e ao Governo?

“Os valores controlam o comportamento, mas os Principios controlam as
consequéncias do comportamento...”
Stephen Covey In o 8° habito

A Gestdio Participada

A téo propalada gestéo participada, existe no papel e continua a ignorar-
se. N@o pode continuar a ser uma faldcia ou uma imagem de retérica que
serve apenas os discursos de circunsténcia, mas objectivamente uma ferra-
menta motivante e geradora. Terd que se ouvir e dialogar com os profission-
ais, ndo pode o Governo ignorar a contestagéo seja ela individual, institucio-
nal e representativa (como o séo de facto e legalmente os Sindicatos).

A gestdo participada é responsabilizadora e factor de criatividade. O mod-
elo binario de certo ou errado, ou estd ou ndo connosco, néo é eficaz, é obso-
leto e devera ser substituido por modelos inovadores e criativos.

Néo serd nunca possivel gerir e liderar contra os profissionais insatisfeitos
e sem o apoio destes!

As tensdes crescem, geram de facto e de direito instabilidades, mas o au-
tismo politico mantém-se com falta de didlogo e de compromissos.
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Aos médicos, particularmente aos mais jovens e ek adn
de acordo com a maior dependéncia laboral e perda vez mais
de autonomia, cada vez mais toca a instabilidade e existirem
precaridade. Os desequilibrios sdo mais notérios e a designios de
dimenséo é Etica, Social e Econémica. As téo espe- desprestigio
radas politicas estruturais, de equilibrio das tensées, e minoriza-
das reestruturagées a nivel micro e macroeconémico, céio da
ndo se verificaram ou ndo deram os resultados es- importancia
perados, mantendo-se uma eternizacéo da espera, profissional

um clima de descredibilizagéo, de falta de acordos e
comprometimentos.

A falta de dialogo e ou a néo objectivagéo de propostas e projectos, pela
incapacidade e inoperdncia, quigd mesmo ma fé, verifica-se ha anos, em que
sucessivos Ministérios da Saude véo adiando (engavetando) as solugées e
até a discussé@o e as poucas conclusées. As Reunides no Ministério da Saude
s@o supérfluas, ndo esclarecedoras e inconsequentes; ndo hda propostas da
Tutela, apenas falsas expectativas desmoralizantes e desmobilizadoras, (ob-
rigando a concluir, ser esta a verdadeira intengéo!). Parece cada vez mais
existirem designios de desprestigio e minorizagéo da importancia profissional,
simulténeas a fragmentacéo e desarticulagdo do sistema, das Carreiras Médi-
cas, do SNS. As politicas erradas de desarticulagdo do SNS conduzem como
provado & diminuigéo da sua qualificacdo como recentemente verificado a
nivel Europeu (descida nos ultimos anos de 16° para 19° e agora para 26°
lugar, na cauda da Europa de acordo com estudo da Heald Consumer Power
House). Né&o parece que os tdo “sustentados” projectos de orcamentagéo e
gestéo de custos, ndo estejom ligados a esta situagéo e contudo como explicar
o “buraco” de 330 milhées de € do exercicio de 2007 no SNS (2)

Concordamos que se deverda diminuir o desperdicio; em 2006, 25% da
despesa do SNS correspondia a mais de 2.000 milhées de €. Se de facto é
necessdrio colmatar insuficiéncias, ndo se podem culpar os profissionais de
saude e branquear a importéncia da governagéo.

A gestdo pouco Qualificada: incompeténcia na Lideranca

Néo se pode concluir da necessidade de transformagées, reengenharias,
reestrututragdes, redimencionamentos, ou outras terminologias muitas das
vezes sem o devido rigor, atirando a responsabilizagéo de toda a crise para
os profissionais.

Critica-se a burocracia e apelida-se de “old public administration” para
em seguida se proporem medidas flexibilizadoras, estas sim com o cognome
pomposo de nova filosofia administrativa, “new public management”... de
facto as propostas passam pela privatizagdo, pelo empobrecimento da coisa
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e causa publica e pela desertificagdo do SNS, com fortalecimento do “new
private management” e criagdo de oportunidades para o crescimento dos
servigo privado & custa da minorizagdo do Publico.

Haverda de facto que racionalizar, ndo que racionar... a frase é célebre e
tem o seu valor, devemos dar-lho na verdadeira acepgéo. Racionalizar sig-
nifica criar uma estratégia comum unificadora e abrangente, que inclua as
vdrias diferenciacées e interligue todos os Cuidados de Saude e logisticas
periféricas; a maioria das insuficiéncias e desperdicios, devem-se a falta de
uma auténtica coordenagéo

De facto o que transparece é a incompeténcia de lideranga, procurando
sistematizar sempre as causas de insustentabilidade, de falta de produtivi-
dade, de desperdicio, etc. nos profissionais, ndo assumindo quaisquer culpas,
néo propondo solucdes, apenas observando a falta de sustentabilidade por
um éculo estreitado e afunilado, de um economicismo desligado das reali-
dades e verdadeiras andlises abrangentes e rigorosas.

Os custos e o desperdicio, naturalmente atribuiveis aos profissionais da
Saude, contrapéem a perda de autonomia daqueles, como se fora a solugéo
dos erros financeiras e orgamentais; apetece de facto lembrar que os custos néo
sd@o explicacéo para tudo; as consequéncias da redugdo dos custos, podem, se
levianamente identificadas e erradamente concluidas, sair extremamente caros,
como no infeliz caso passado hd anos na hemodidlise do Hospital de Evora.

O aspecto mais discutido actualmente na saude é o desperdicio, a gestdo

ineficiente dos recursos e a tdo propalada insus-

tentabilidade financeira; a discusséo deverd cen-
... planeamento, trar-se na implementacdo de melhores procedi-
controlo e mel- mentos gestiondrios, capazes de induzir de facto
horia continua ganhos sustentados de eficiéncia, com manuten-
da estrutura ¢éo e melhoria da qualidade dos servigos, o que
dos processos e criard também ganhos financeiros.
dos resultados A falta de sustentabilidade tem que se pro-
curar na falta de competéncia, na insuficiéncia

de meios e de formatos, na lideranca exigua e
miope, na inconsequéncia das direc¢des, no verdadeiro conservadorismo ig-
norante, na desvalorizagéo sistematica dos profissionais, na sustentacéo, isso
sim de chefias obsoletas e ineficazes. Verdadeira lideranga é a que reforca a
gestéo, criando e mobilizando, melhorando desempenhos e promovendo a
formacéo, a qualidade e a diferenciacéo, propondo e atingindo objectivos e
metas consensualizados e coerentes.

Gestdo estratégica da qualidade significa: planeamento, controlo e mel-
horia continua da estrutura dos processos e dos resultados. Esta parece ser a
Unica via.

“A gestdo por objectivos ndo pode nunca significar gestdo pelo medo...”
W. Edward Deming
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Politica de Remuneracéio, Incentivos e Avaliacdo de Desempenho

A politica de remuneracéo é um aspecto fundamental. Os médicos estdo
a sair todos os dias da fungdo publica, com o risco sério de desertificacdo e
isso é j@ um problema assumido pela Tutela. Entre 2005 e 2007, de acordo
com o Observatério do Emprego Publico, a Saude perdeu 12 668 postos de
trabalho, com o significado percentual de 11%! Porque saem os médicos do
SNS2 Serd que isso é desejavel? Faré parte dos objectivos da Tutela?

Os médicos procuram como é legitimo, melhores condi¢des remuner-
atérias e de trabalho, melhores perspectivas. O

SNS depende também dos seus profissionais; sa-

lientaremos mesmo que a sua sustentabilidade ... as horas
ndo seré possivel sem eles. Haverd pois neces- extraordindrias
sidade urgente de serem cativados e fidelizados, séio como
havendo que lhes dar melhores condicées de um “cavalo
trabalho e porque nédo melhores saldrios. Insiste- de Tréia”; os
se sistematicamente na necessidade de restringir médicos sao
os custos (mais uma vez os custos) as horas ex- contra as horas
traordindrias sGo como um “cavalo de Tréia”; os extraordindrias!
médicos sé@o contra as horas extraordindrias! Néo

deveria ser necessdrio haver horas extraordindrias,

que sdo sistematicamente realizadas e por isso deixam de ser extraordindrias,
para serem hordrio normalizado! Se os médicos forem bem e inteligente-
mente remunerados, deixam de ser necessdrias as horas extraordindrias,
como comprovado j& nas USFs.

Néo parece que o caminho de eternizagdo dos Contratos Individuais
de Trabalho, multiformatados de acordo com o CA de cada hospital, des-
ligados de uma politica comum sem qualquer transparéncia, substitutivos
da Contratacdo Colectiva seja salutar; esta situagdo é indicio claro de uma
politica que deseja acabar com as Carreiras Médicas, comprovadamente o
maior sustentdculo da qualificacdo e diferenciacdo médicas e qualidade de
cuidados, do SNS; isto ndo é defensavel, nomeadamente por um Governo
que se diz socialista.

Novos modelos s@o aceitaveis, desde que néo escravizantes dos profis-
sionais; a introdugé@o ou reconversdo de novos hordrios, deveré ser bem vin-
da, ser incentivadora se remunerada condignamente, tendo como objectivo
futuro motivar e “fixar” os profissionais

A politica de incentivos é desejavel e correcta se bem orientada e nun-
ca deverd ser em detrimento da valorizacdo humana, da solidariedade, da
justica e da equidade.

O modelo de organizagéo deverd gerir-se a si préprio, com autorregu-
lacdo e sem necessidade de mecanismos inconsequentes, mesmo que en-
ganosamente propalados de necessdrios e modernistas; a assiduidade e
pontualidade devem ser promovidas pela verdadeira responsabilizacéo, pela
motivacdo do cumprimento das metas e objectivos propostos e aceites; ndo
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havendo lugar a fundamentalismos inuteis, nefastos, ineficazes, falidos e
comprovadamente promotores da diminuigéo da produtividade.

A avaliagdo do desempenho é definitivamente necessdria e deve ser en-
carada ndo como um mal, mas como uma defesa do profissional e assim
incentivada com critérios definidos e consensualizados. Deveré ser rigorosa,
transparente, justa e universal. A avaliagdo nédo poderd desencadear guer-
ras e fricgdes como estd a acontecer noutras classes; ndo poderd ser imposta
arbitrariamente sem o didlogo e consensos; ndo pode servir para a desarticu-
lagéo, para a fragmentagéo e ser motivo de conflitualidade.

0 que propomos para o futuro?

“Criar uma cultura de responsabilidade em vez de cultura de culpabilidade”
Stephen Covey In o 8° habito

A gestdo da saude deverd ser encarada nos seus diversos campos; de
facto funcionalidade gestiondria, ndo deverd significar perda de autonomia
dos médicos, antes pelo contrdrio sustentd-la, de acordo com novos conceitos
e meios ao seu dispor. A caracterizagéo dos procedimentos com “guidelines”,
de acordo com a evidéncia cientifica, com superviséo e criagdo de consensos,
néo parece diminuir a autonomia médica, antes pelo contrério defende-a e
fortifica-a perante a normal falta de formagéo dos outros pares. A autonomia
médica deverd ser reforcada pela formacgéo destes, pois ndo poderd nunca
essa mesma gestdo, ser eficaz sem a colaboragéo directa e o “know how” dos
médicos.

Os Centros de Responsabilidade Integrada (CRI) regulamentados pelo De-
creto Lei 347/99 de 18 de Setembro, projectam-se como centros de decisé@o
e planeamento, como centros de custos e responsabilizagdo departamental,
que seriam factor de franca inovagdo, alavanca para uma maior motivagéo e
tomada de compromissos (porque de facto ndo passaram do inicio). Os CRIs
seriam a base de implementacéo de um verdadeiro planeamento orgamental
e de uma estratégia organizada, com um sistema de remunerag¢éo mais justo
(incentivos) de acordo com o desempenho, a produtividade, qualidade e a
definicéo de objectivos.

A gestdo deverd encarar todos os campos,

Reformulacéio nomeadamente: - A gestdo clinica, dos Recursos
e redimen- Humanos, financeira, e acrescentar a gestdo da
cionamento qualidade e do risco (clinico e geral).
de Servicos é Reformulacdo e redimencionamento de Ser-

possivelmente vicos é possivelmente necessdria e desejdvel;
necessdria e haverd contudo que os transformar ou encerrar

desejavel criondo melhores alternativas, melhorando na
acessibilidade, na qualidade e rapidez de atendi-
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mento, na melhoria das condi¢ées de trabalho.

As urgéncias véo ser transformadas, estdo a ser ... necessidade
transformadas, o que é de facto desejavel e val- de inovacgéo e
orativo, é que ndo se transforme para pior, con- mudanca a vdrios
fundindo os custos a eficiéncia e efectividade, niveis, sendo que
a qualificagéo e diferenciacéo, o respeito pelo é comprovada
doente, pelo profissional e a gestdo do risco e a interligacéo e
da seguranca. interdependéncia

A ligacdo em rede de Cuidados Primdrios, das solucoes

Centros de Saude (de que se espera também

a necessdria reestruturac@o), emergéncia pré-

hospitalar (uma virtualidade ainda na reformulagéo das Urgéncias), Urgén-
cias Hospitalares (cuja reestruturagéo desejavel devera pautar-se pela maior
qualificagdo) deverda conduzir indubitavelmente a melhorias, nomeadamente
de comunicagéo (sistemas de melhor informagéo) de processos e procedi-
mentos.

O sistema deverd ser fundamentado numa 6ptima organizagdo dos cui-
dados Primérios, com uma componente dedicada de apoio, nos Cuidados
Continuados, Domiciliarios e Paliativos, ligados em rede integrada e funcio-
nal, com os Centos de Saude e os Cuidados Secunddrios. Qualquer reforma
deveréd dar importéncia & gestéo e prioridade & formagéo dos profissionais. O
trabalho em equipa, seja qual for o departamento é mais rentavel, produtivo
e motivante

A transparéncia na Sadde é também uma necessidade; sistemas de infor-
macdo verdadeiramente centrados no cidaddo e nos profissionais, séo pri-
oritdrios. A informagdo diminui as assimetrias e permite uma melhor gestédo
do tempo (custos de oportunidade); tempos de espera, qualidade, seguranca
(gestéo do risco), eficiéncia e resultados deverédo ser conhecidos; inquéritos de
satisfagéo e verdadeira gestao da qualidade (projectos continuos de melhoria)
sdo rigorosamente necessdrios.

Confirma-se pois a necessidade de inovacdo e mudanga a vdrios niveis,
sendo que é comprovada a interligacdo e interdependéncia das solugées.

A acreditagéo das unidades de saude, em particular dos hospitais, é uma
medida indiscutivel, que permite melhor qualificagéo e até contengéo de cus-
tos a médio prazo.

As novas perspectivas, deverdo descriminar positivamente aspectos téo
importantes como o financiamento, a seguranga e emprego, a motivagéo e
autoestima, provocando alteracdes de melhoria comportamental.

O capital Humano deverd ser encarado como o principal instrumento de
crescimento e riqueza; e ndo como algo de mecanico, elemento de uma md-
quina ou engrenagem, cegamente sujeito a um determinismo desumanizado.

A avaliagéo e a gestdo do risco (cinico e geral), tem a maxima importdncia
a todos os niveis, nomeadamente pelo ponto de vista da qualidade e human-
izagdo e melhoria dos cuidados aos utentes, mas também pela identificacéo e
compreensédo em termos modernos e coerentes das situagées.
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A formagéo é um instrumento consideradamente indispensavel na estra-
tégia organizacional; melhora a satisfacdo pessoal e profissional, confere el-
evados padrées de performance, aumenta a eficécia e a produtividade. O de-
sempenho de qualquer profissdo depende do grau de habilitagdo bem como
das competéncias adquiridas e garantidas, (formagéo continua e continuada).
A Formacgéo ¢é estratégica e, sob o ponto de vista empresarial, é claramente
um bom investimento, sem nunca esquecer as estragégias de moticdo dos
profissionais.

As expectativas do Futuro, séio ainda sombrias!
Nao serdo, se os Médicos souberem ocupar o seu espaco na lideranca
dos servicos.

L e

INFORMAGAO SINDICAL IMPORTANTE

Revisao das Carreiras Médicas
O SMZC esta em completo desacordo com a proposta governamental

O QUE O GOVERNO QUER
OFERECER AOS MEDICOS:

— Uma Carreira Unica sem diferenciacéo
de conteudos funcionais (ex. obrigato-
riedade de todos os médicos fazerem
urgéncias)

- Dupla avaliacédo: revalidacao de
competéncias e concurso

- Exames exclusivos a Ordem dos Médicos

&
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VANTAGENS DE SE SINDICALIZAR NO SMZC

Desde 1979 que o Sindicato dos Médicos da Zona Centro tem centrado a
sua acgdo da defesa dos direitos dos médicos e em consequéncia na melho-
ria da qualidade da Saude no nosso pais, quer a nivel regional, quer a nivel
nacional no @&mbito da Federagéo Nacional dos Médicos.

Todo um trabalho que se desenvolveu baseado sempre em Colegas que
sem nada pedir em troca tudo deram em prol da acgdo do SMZC, acgéo essa
sempre balizada em rigidos principios éticos, morais e deontolégicos.

Mas esses, nada poderiam sem a ajuda de muitos outros que, através da
sua sindicalizagéo ajudaram a fortalecer a voz do sindicato, provendo os meios
para a sua acgéo e ajudando no delinear dos caminhos a seguir.

Sdo varias as lutas que teréo lugar j@ em 2009, sendo a mais importante
a negociagéo das carreiras médicas, da qual dependerd o futuro de milhares
de médicos.

Por forma a dar mais for¢a a este sindicato, convidamos o(a) Colega a
entregar o cupéo de sindicalizacdo que encontra apenso a este Esculépio
e a encaminhd-lo para um(a) Colega com vista & sua sindicalizagéo. Estard
ao mesmo tempo a colocar & dar-lhe a oportunidade de acesso as seguintes
vantagens:

* Fazer parte de uma associagdo que pugna pela defesa intransigente dos
direitos dos médicos e da qualidade na Saude;

* Usufruir gratuitamente de assisténcia sindical, juridica e processual;

* Recepgéo de informagdes actualizadas;

* Participag@o em acgdes de formagéo;

* Beneficiar das vantagens decorrentes dos protocolos celebrados com
diversas entidades pelo SMZC (ver pdagina da net em www.fnam.pt/smzc).

* Em 2010, o SMZC teré casa propria (ver pdgina 13), naquela que que-
remos seja a casa de todos os associados do SMZC, com iniciativas desde a
cultura ao lazer, passando pela formagéo e servigos. Um espaco que queremos
dos sécios e para os sécios.

Nota: O valor da quotizagéo sindical entra em sede de IRS.

CONTACTE-NOS

smzc@fnam.pt
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SMZC COM SEDE PROPRIA

Perto de comemorar 30 anos de existéncia, o Sindicato dos Médicos da
Zona Centro assinala mais uma vitéria no seu percurso, ao adquirir um edifi-
cio que albergard, a partir de 2009, os seus servigos.

Situado na Rua de Tomar, n.° 5, aos Arcos do Jardim, em zona central e no-
bre da cidade, o espago permitird, além de proporcionar melhores condicées
de trabalho aos seus dirigentes e funciondrios, uma melhoria quantitativa e
qualitativa nos servicos prestados aos associados.

Pretende-se assim dinamizar a acgéo sindical médica, o convivio entre
todos(as) os(as) Colegas e vitalizar um espago de e para todos(as).

A aprovacgdo deste investimento e do projecto a ele associado foi decidido
em Assembleia Geral realizada a 7 de Outubro.

Ap6s as obras de recuperac@o, cujo processo se encontra em fase de
andlise de propostas, serd inaugurada a nova Sede do SMZC, onde espera-
mos poder vir a contar com a tua presenca e que nela te sintas em casa. Eo
que nos propémos!

S e osiocn 7=

D05 MEDICOS DA 2ONADE CENTRD
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LEGISLACAO 2008

Resolucéio do Conselho de Ministros n.° 91/2008, D.R. n.° 107, Sé-
rie | de 2008-06-04

Presidéncia do Conselho de Ministros

Aprova o Plano Nacional de Accdo Ambiente e Saude (PNAAS) para o
periodo de 2008-2013

Resolucéio do Conselho de Ministros n.° 88/2008, D.R. n.° 103, Sé-
rie | de 2008-05-29

Presidéncia do Conselho de Ministros

Aprova a primeira revisédo ao | Plano de Acgéo para a Integracdo das
Pessoas com Deficiéncias e ou Incapacidades 2006-2009 (PAIPDI)

Resolucéio do Conselho de Ministros n.° 59/2008, D.R. n.° 64, Série
I de 2008-04-01

Presidéncia do Conselho de Ministros

Aprova a Estratégia Nacional para a Seguranca e Saude no Trabalho,
para o periodo 2008-2012

Portaria n® 615/2008 de 11 de Julho do M.S.
E aprovado o Sistema Integrado de Referenciacéo e de Gestéo do Acesso
a 19 Consulta de Especialidade Hospitalar mas Instituicdes do SNS

Portaria n° 45/2008 de 15 de Janeiro
Ministério da Saude
Aprova o Regulamento do SIGIC

Portaria n°® 24/2008 de 10 de Janeiro de 2008

Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social

Dispensa a apresentacéo dos meios de prova (requerimento) relativo as
relagdes familiares.....

Portaria n.° 96-B/2008, D.R. n.° 21, Série I, Suplemento de 2008-01-30

Ministérios das Finangas e da Administracdo Publica e do Trabalho e da
Solidariedade Social

Define os aspectos procedimentais necessarios a integral execucéo do De-
creto-Lei n.° 377/2007, de 9 de Novembro, estabelecendo a forma de colabo-
racdo do Instituto da Seguranca Social, I. P. (ISS), no sistema de verificacéo de
incapacidade permanente da Caixa Geral de Aposentacées, I. P (CGA)

Portaria n.° 96-A/2008, D.R. n.° 21, Série |, Suplemento de 2008-01-30

Ministério das Financas e da Administracéo Publica

Fixa em (euro) 25 a taxa prevista no n.° 5 do artigo 95.° do Estatuto da
Aposentacao
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Portaria n.° 925/2008, D.R. n.° 158, Série | de 2008-08-18

Ministério da Saude

Aprova o Regulamento do Programa “Integracéo Profissional de Médicos
Imigrantes”

Portaria n.° 726/2008, D.R. n.° 153, Série Il

Ministérios das Finangas e da Administragdo Publica e da Saude

Autorizag@o para o encarregado de missdo da Estrutura Parcerias.Sadde
iniciar procedimentos de contratagéo para servicos de consultoria aos pro-
cessos de parcerias em sadde

Portaria n.° 554/2008, D.R. n.° 124, Série | de 2008-06-30

Ministérios das Finangas e da Administracdo Publica e do Trabalho e da
Solidariedade Social

Determina os valores dos coeficientes de revalorizagéo a aplicar na actu-
alizacdo das remuneracées que servem de base de cdlculo das pensées em
2008 e revoga a Portaria n.° 742/2007, de 25 de Junho

Portaria n.° 376/2008, D.R. n.° 99, Série | de 2008-05-23

Ministério da Saude

Aprova o Regulamento da Atribuigéo de Apoios Financeiros pelas Admi-
nistragdes Regionais de Saude, I. P, a Pessoas Colectivas Privadas sem Fins
Lucrativos, no dmbito da Rede Nacional de Cuidados Continuados Integra-
dos, designado por Programa Modelar

Portaria n.° 357/2008, D.R. n.° 90, Série | de 2008-05-09

Ministério da Saude

Regulamenta a rede nacional de coordenagéo de colheita e transplan-
tacéo

Portaria n.° 301/2008, D.R. n.° 77, Série | de 2008-04-18

Ministérios das Finangas e da Administragéo Publica e da Saude

Regula os critérios e condigdes para a atribuigéo de incentivos institucio-
nais e financeiros as unidades de sadde familiar (USF) e aos profissionais
que as integram, com fundamento em melhorias de produtividade, eficién-
cia, efectividade e qualidade dos cuidados prestados

Portaria n.° 189/2008, D.R. n.° 35, Série | de 2008-02-19

Ministérios das Finangas e da Administracéo Publica, do Trabalho e da
Solidariedade Social e da Saude

Altera a Portaria n.° 1087-A/2007, de 5 de Setembro, que fixa os pre-
cos dos cuidados de saude e de apoio social prestados nas unidades de
internamento e ambulatério da Rede Nacional de Cuidados Continuados
Integrados (RNCCI), previstos no artigo 12.° do Decreto-Lei n.° 101/2006,
de 6 de Junho, bem como as condig¢ées gerais para a contratacdo no dmbito
da RNCCI. Revoga a Portaria n.° 994/2006, de 6 de Setembro
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Portaria n.° 172/2008, D.R. n.° 33, Série | de 2008-02-15
Ministérios da Saude e da Ciéncia, Tecnologia e Ensino Superior
Aprova o Regulamento dos Internos Doutorandos

Portaria n.° 131/2008, D.R. n.° 31, Série | de 2008-02-13
Ministério da Saude
Aprova o Regulamento Que Estabelece as Condi¢ées de Financiamento

Publico dos Projectos Que Constituem os Programas de Respostas Integra-
das (PRI)

Portaria n.° 1176/2008, D.R. n.° 200, Série 1 de 2008-10-15

Ministério da Saude

Aprova o Regulamento dos Programas de Apoio Financeiro a Atribuir
pela Administracdo Regional de Saude do Norte, I. P (ARSN), a Pessoas
Colectivas Privadas sem Fins Lucrativos

Portaria n.° 117/2008, D.R. n.° 26, Série | de 2008-02-06

Ministério da Saude

Classifica como hospitais centrais, para efeitos do n.° 2.° da Portaria n.°
567/2006, de 12 de Junho, o Hospital do Espirito Santo de Evora, E. P E.,
o Hospital Distrital de Faro e o Centro Hospitalar de Trds-os-Montes e Alto
Douro, E. P E.

n°® 30-A/2008 de 10 de Janeiro
Ministério das Financas e da Administracéo Publica
Procede a revis@o anual das remuneracées dos Funciondrios Publicos..

Lei n.° 59/2008, D.R. n.° 176, Série | de 2008-09-11
Assembleia da Republica
Aprova o Regime do Contrato de Trabalho em Fungées Publicas

Lei n.° 58/2008, D.R. n.° 174, Série | de 2008-09-09
Assembleia da Republica
Estatuto Disciplinar dos Trabalhadores Que Exercem Fungdes Publicas

Lei n.° 41/2008, D.R. n.° 156, Série | de 2008-08-13
Assembleia da Republica
Grandes Opgées do Plano para 2009

Lei n.° 12-A/2008, D.R. n.° 41, Série I, Suplemento de 2008-02-27

Assembleia da Republica

Estabelece os regimes de vinculagéo, de carreiras e de remuneracées
dos trabalhadores que exercem fungées publicas
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Lei n.° 11/2008, D.R. n.° 36, Série | de 2008-02-20

Assembleia da Republica

Procede & primeira alteragéo a Lei n.° 53/2006, de 7 de Dezembro, que
torna extensivo o regime de mobilidade especial aos trabalhadores com
contrato individual de trabalho, procede & vigésima sexta alteracéo ao De-
creto-Lei n.° 498/72, de 9 de Dezembro, que consagra o Estatuto da Apo-
sentacdo, procede a segunda alteracéo a Lei n.° 60/2005, de 29 de Dezem-
bro, procede & primeira alteragéo a Lei n.° 52/2007, de 31 de Agosto, e cria
a proteccdo no desemprego de trabalhadores da Administragéo Publica

Despacho n° 1408/2008 de 11 de Janeiro

Ministérios do Trabalho e da Solidariedade Social e da Saude

Séo identificadas as unidades que integram a Rede Nacional de Cuida-
dos Continuados Integrados

Despacho n.° 923/2008, D.R. n.° 5, Série Il de 2008-01-08

Ministério da Saude - Gabinete do Ministro

Determina a cria¢éo de uma consulta de intersubstituigo no Hospital de
D. Luis | - Peso da Régua, integrado no Centro Hospitalar de Tras-os-Montes
e Alto Douro, E. P E.

Despacho n.° 922/2008, D.R. n.° 5, Série Il de 2008-01-08

Ministério da Saude - Gabinete do Ministro

Aprova a alteragéo do hordrio de funcionamento do Centro de Sadde
de Murga, a partir do dia 27 de Dezembro de 2007, inclusive, cessando, na
mesma data, a actividade do servico de atendimento permanente

Despacho n.° 921/2008, D.R. n.° 5, Série Il de 2008-01-08

Ministério da Saude - Gabinete do Ministro

Aprova a alteragéo do hordrio de funcionamento do Centro de Saude
de Vouzela, a partir do dia 2 de Janeiro de 2008, inclusive, cessando, na
mesma data, a actividade do Servico de Atendimento Permanente

Despacho n.° 920/2008, D.R. n.° 5, Série Il de 2008-01-08

Ministério da Saude - Gabinete do Ministro

Determina a criacdo de uma consulta ndo programada para casos agu-
dos do foro ambulatério no Hospital de José Luciano de Castro, Anadia, sob
a responsabilidade do Centro de Saude de Anadia, a partir do dia 2 de Ja-
neiro de 2008, inclusive, cessando na mesma data a actividade da consulta
de reforco realizada na Extens@o de Saude de Sangalhos e a actividade do
servico de urgéncia do Hospital de José Luciano de Castro, Anadia

Despacho n.° 919/2008, D.R. n.° 5, Série 1l de 2008-01-08

Ministério da Saude - Gabinete do Ministro

Aprova a alteracdo do hordrio de funcionamento do Centro de Saude de
Vila Pouca de Aguiar, a partir do dia 27 de Dezembro de 2007, inclusive, ces-
sando, na mesma data, a actividade do Servico de Atendimento Permanente
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Despacho n.° 918/2008, D.R. n.° 5, Série Il de 2008-01-08

Ministério da Saude - Gabinete do Ministro

Aprova a alteragéo do hordrio de funcionamento do Centro de Saude
de Alij6, a partir do dia 27 de Dezembro de 2007, inclusive, cessando, na
mesma data, a actividade do Servigo de Atendimento Permanente

Despacho n.° 6243/2008, D.R. n.° 46, Série 1l de 2008-03-05

Ministério da Saude - Gabinete da Ministra

Estabelece as normas necessdrias ao enquadramento das acg¢des de co-
operagdo internacional no sector da saude

Despacho n.° 5414/2008, D.R. n.° 42, Série Il de 2008-02-28

Ministério da Saude - Gabinete do Ministro

Define e classifica os servicos de urgéncia que constituem os pontos da
rede de referenciag@o géncia/emergéncia

Despacho n.° 3786/2008, D.R. n.° 32, Série Il de 2008-02-14

Ministério da Saude - Gabinete do Ministro

Aprova o Regulamento dos Procedimentos da Inspeccéo-Geral das Ac-
tividades em Saude

Despacho n.° 29533/2008, D.R. n.° 223, Série Il de 2008-11-17

Ministério da Saude - Gabinete do Secretdrio de Estado Adjunto e da
Saude

Determina a contratacdo de servigos médicos pelas instituigdes e servi-
¢os do Servico Nacional de Saude (SNS), incluindo entidades publicas em-
presariais

Despacho n.° 20791/2008, D.R. n.° 153, Série Il

Ministérios das Financas e da Administracéo Publica e da Saude

Criagdo, na dependéncia da Ministra da Saude, de um grupo de tra-
balho designado por Grupo Consultivo para a Reforma dos Cuidados de
Saude Primarios

Despacho n.° 20508/2008, D.R. n.° 150, Série Il

Ministério da Saude - Gabinete do Secretdrio de Estado da Saude

Implementagéo pela Administragdo Central do Sistema de Saude, I. P
(ACSS), de um processo de certificag@o das aplicagées informdticas a utilizar
pelas entidades que integram os cuidados de saude primdrios

Deliberacdo n.° 447/2008, D.R. n.° 36, Série Il de 2008-02-20

Ministério da Saude - Administragdo Central do Sistema de Saude, I. P

Colocagdo de médicos que requeiram ser colocados em estabelecimen-
tos considerados carenciados na respectiva especialidade médica - envio de
mapas de especialidades, instituigdes hospitalares e numero de vagas
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Deliberacdo n.° 308/2008, D.R. n.° 29, Série Il de 2008-02-11

Ministério da Saude - Administracéo Central do Sistema de Saude, I. P

Colocagéo de médicos que requeiram ser integrados em estabelecimen-
tos considerados carenciados na respectiva especialidade médica

Deliberacdao n.° 3058-A/2008, D.R. n.° 223, Suplemento, Série Il
de 2008-11-17

Ministério da Sadde - Administracédo Central do Sistema de Saude

Prorrogacéo dos contratos administrativos de provimento dos internos
que a data da sua entrada em vigor se encontravam a frequentar o inter-
nato complementar e requeiram colocac@o em estabelecimentos considera-
dos carenciados na respectiva especialidade.

Deliberacao n.° 1166-A/2008, D.R. n.° 79, Série Il, Suplemento de
2008-04-22

Ministério da Saude - Administracdo Central do Sistema de Saude

Identificacdo dos estabelecimentos considerados carenciados na espe-
cialidade de medicina geral e familiar

Decreto-Lei n.° 79/2008, D.R. n.° 89, Série | de 2008-05-08

Ministério da Saude

Segunda alteracéo ao Decreto-Lei n.° 173/2003, de 1 de Agosto, redu-
zindo em 50 % o pagamento de taxas moderadoras no acesso & prestacdo
de cuidados de sadde dos utentes com idade igual ou superior a 65 anos

Decreto-Lei n.° 28/2008, D.R. n.° 38, Série | de 2008-02-22

Ministério da Saude

Estabelece o regime da criagéo, estruturagéo e funcionamento dos agru-
pamentos de centros de saude do Servico Nacional de Saude

Decreto-Lei n.° 183/2008, D.R. n.° 171, Série | de 2008-09-04

Ministério da Saude

Cria a Unidade Local de Saude do Alto Minho, E. P E., a Unidade Local
de Saude do Baixo Alentejo, E. P E., e a Unidade Local de Saude da Guarda,
E. P E., e aprova os respectivos estatutos

Decreto-Lei n.° 180/2008, D.R. n.° 164, Série | de 2008-08-26

Ministério da Saude

Cria o Hospital de Faro, E. P E., os Hospitais da Universidade de Coim-
bra, E. P E., e o Centro Hospitalar Pévoa de Varzim/Vila do Conde, E. P E.,
e aprova os respectivos estatutos

Decreto-Lei n.° 105/2008, D.R. n.° 121, Série | de 2008-06-25

Ministério do Trabalho e da Solidariedade Social

Institui medidas sociais de refor¢o da protecgéo social na maternidade,
paternidade e adopgéo integradas no d@mbito do subsistema de solidarieda-
de e altera o Decreto-Lei n.° 154/88, de 29 de Abril
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Declaracéio de Rectificacdo n.° 22-A/2008, D.R. n.° 81, Série |, Su-
plemento de 2008-04-24

Assembleia da Republica

Rectifica a Lei n.° 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, que estabelece os
regimes de vinculagéo, de carreiras e de remuneragdes dos trabalhadores
que exercem fungdes publicas

Declaracéio de Rectificacdo n.° 20/2008, D.R. n.° 79, Série | de
2008-04-22

Presidéncia do Conselho de Ministros - Centro Juridico

Rectifica o Decreto-Lei n.° 28/2008, de 22 de Fevereiro, do Ministério da
Saude, que estabelece o regime de criagéo, estruturacdo e funcionamen-
to dos agrupamentos de centros de saude do Servico Nacional de Saude,
publicado no Didrio da Republica, 1.¢ série, n.° 38, de 22 de Fevereiro de
2008 (em anexo ao Diploma)

Contrato n.° 613/2008, D.R. n.° 177, Série I

Ministério da Saude - Administracdo Central do Sistema de Saude, I. P

Abertura de concurso de ingresso no internato médico de 2009, desig-
nado IM2009-A

Circular Informativa n° 3 da ACSS de 17 de Julho
Internato Médico/Ano Comum - Direito a férias/2008
Legislagéo publicada de 5 a 26 de Agosto de 2008

Circular Informativa n° 2 de 8/01/08 da Secretaria Geral do
Ministério da Sadde - Lei do OE - Progress@o nas Carreiras e atribuicdo
de prémios de desempenho - Suplementos Remuneratérios

Circular Informativa n° 18 da Secretaria Geral do Ministério da
Sadde - Confirmacao de dados para Relatério Anual SIADAP (2007)

Circular Informativa n°® 17 de 15 de Maio de 2008

Colocacdo de Pessoal em situacdo de mobilidade especial, por opcéo
voluntdria.

Circular Informativa n° 1 de 7/01/08 da Secretaria Geral do Mi-

nistério da Sadde - Opcao Voluntdria por colocagéo em situagéo de Mo-
bilidade Especial

Circular Informativa n° 1 da ACSS de 4 de Janeiro
Miss@o e Competéncias da ACSS e da Secretaria Geral do Ministério no
ambito da estrutura de Servigos Centrais e Organismos do M.Saude

Circular Informativa n.° 16/SG (24-04-2008)
Publicitagdo do QUAR e das decisdes dos dirigentes méximos em maté-
ria de atribuicdo de prémios de desempenho e de mudancas (...)
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Aviso n.° 5499/2008, D.R. n.° 42, Série Il de 2008-02-28

Ministério da Saude - Administragéo Central do Sistema de Sadde, I. P

Alteragéo do mapa de vagas do concurso IM 2008 - B para ingresso na
drea profissional de especializacdo do internato médico em 2008

Aviso n.° 25409-A/2008, D.R. n.° 204, Suplemento, Série Il de
2008-10-21

Ministério da Saude - Administragcdo Central do Sistema de Saude

Abertura do processo de candidatura no d@mbito do Programa “Integra-
¢éo profissional de médicos imigrantes”, que tem por objectivo apoiar a
integracéo profissional de 150 médicos imigrantes que se encontrem legal-
mente a residir em Portugal, nos termos da Lei n.° 23/2007, de 4 de Julho,
com vista ao exercicio da medicina no @mbito do Servigo Nacional de Saude
Portugués

L lp

STOP INFORMAGAO SINDICAL IMPORTANTE

Revisao das Carreiras Médicas
O SMZC esta em completo desacordo com a proposta governamental

O QUE O GOVERNO QUER
OFERECER AOS MEDICOS:

- Recertificacéio a Ordem de cinco

em cinco anos

- Graus sem correspondéncia funcional e
remuneratoria

- Dedicacaio exclusiva néo paga

!

e
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PARECERES
DO GABINETE JURIDICO

Regras sobre nomeacéo dos directores de servico

As regras sobre a nomeagéo dos directores de servigo estéo previstas no
artigo 20 do DL 188/2003 de 20-08 que regulamenta a Lei da Gestéo Hospi-
talar, e artigos 41 e seguintes do DL 73/90.

Os directores de servico sGo nomeados pelo conselho de administragéo, em
comiss@o de servico por um periodo de trés anos, de entre chefes de servico ou
na sua falta de entre assistentes graduados, que, em qualquer dos casos, mani-
festem notérias capacidades de organizacéo e qualidades de chefia.

Néo havendo assistentes graduados, com perfil profissional adequado,
podem ser nomeados, nas mesmas condi¢des, médicos detentores da catego-
ria de assistente.

Refere o n° 4 daquela norma que os nomeados para os cargos deverdo
apresentar no prazo de 30 dias que se contam desde a data de inicio de fun-
¢des um programa de accdo para o servico, que
deverd ser submetido a aprovagéo do conselho
de administracéo, com prévio parecer do direc-
tor clinico e do director de departamento se ele

... 0s nomeados
deverdo apre-
sentar no prazo

de 30 dias um exishir. o
programa de Entender-se-a assim que o seu mandato se

acgéio para o encontra confirm?do com a aprovagéo do seu

servigo programa de acggo. ) .

Caso isso ndo aconteca (néo seja apresen-
tada ou néo seja aprovado o referido plano) a
comissé@o de servico pode ser dada por finda como preceitua a alinea h) do
n° 7 do artigo 20.

Os outros motivos previstos na lei para a cessac@o da comisséo de servico séo:

- ndo cumprimento dos objectivos previamente definidos

- procedimento disciplinar, com aplicacéo de sancéo disciplinar

- requerimento do interessado.

Quanto a questéo colocada sobre a forma “de se processar um eventual
pedido de anulacéo” partindo do pressuposto que se pretende saber se o
médico detentor do cargo, cuja comisséo foi feita cessar antes do tempo,
pode reagir & decisé@o dir-se-d@ que, como todas as decisdées administrativas
ele pode ser impugnada contenciosamente.

O Gabinete Juridico do SMZC
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Hordrio de Trabalho dos médicos da Carreira
de Clinica Geral

1 — O horério de trabalho dos médicos da carreira de Clinica Geral deve
ser organizado de segunda a sexta-feira entre as 8h00 e as 20h00 e excep-
cionalmente ao sdbado até as 13h00;

2 - O trabalho prestado fora daqueles limites deve ser considerado trab-
alho extraordindrio;

3 — A compensacéo por trabalho extraordindrio nos dias Uteis é a seguinte:

25 % para a primeira hora de trabalho diurno;

50 % para as restantes horas de trabalho diurno;
60 % para a primeira hora de trabalho nocturno;
90 % para as restantes horas de trabalho nocturno.

Por seu turno a retribuicéo de trabalho nocturno (se néo for extraordindrio)
é remunerado com um acréscimo de 25 %.

O trabalho prestado aos sabados, domingos e feriados é compensado
pela remuneracéo calculada através de multiplicacéo do valor hora normal
pelo coeficiente 2.

Se o trabalho for prestado ao domingo dé ainda direito a uma folga na
semana seguinte.

4 — A carga hordria méaxima dos médicos depende da duragéo semanal do
seu hordrio e do facto de fazerem trabalho em SAP ou néo.

Sem prejuizo do que acabou de ser dito, a carga horaria méxima diaria
serd de 7 ou 9 horas consoante o hordrio seja de 35 ou 42 horas semanais.

5 — Néo existe na lei regulamentacéo sobre a Consulta Aberta/Atendi-
mento Complementar.

Se pretender uma explicagéo que ajude a entender o funcionamento de-
sta consulta pode consultar a pagina da Miss@o para os Cuidados de Saude
Primdrios www.mcsp.min-saude.pt onde este assunto é abordado.

5.a - Porque néo é considerado um SAP ou um SU os médicos ndo podem
usufruir da dispensa de lei apenas prevista para

aquelas duas situacoes.

5.b - De igual forma e pelos mesmos moti- ... 0 trabalho
vos, os médicos ndo podem usufruir da dispensa prestado ao do-
abordada no pedido de parecer mirlg? dé ainda

5.c - A resposta a esta pergunta deve ser as- direito a uma
sumida claramente no Regulamento da consulta, folga na LA LG
na medida em que deve ser previsto um periodo seguinte

de antecipagéo em relagdo a hora de fecho, em
que as inscrigdes ndo serdo aceites. No entanto,
essa regra deve ser publica e portanto conhecida de médicos, outros profis-
sionais de saude e utentes.
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5.d - A substituicdo do médico escalado e subitamente impedido de fazer
a consulta é da responsabilidade do Director do Centro de Saude, e deverd
ser feita em ateng@o aos interesses dos médicos e dos utentes.

O Gabinete Juridico do SMZC

Horas destinadas a actividades ndo assistenciais

O hordrio de trabalho dos médicos da carreira de Medicina Geral e Fa-
miliar, estd contemplado no DL 73/90 de 6 de Marco com a redacgéo que lhe
foi dada pelo DL 44/2007 de 23 de Fevereiro, DL 259/98 de 18 de Agosto e
Despachos 17/90 e 18/90 do Ministério da Saude.

Deste despacho, pela sua importéncia, hé que destacar dois principios:

O primeiro, determina que os horédrios de trabalho dos médicos desta
carreira séo elaborados pelos directores dos Centros de Saude com o acordo
dos médicos.

Néo havendo esse acordo, cabe ao érgéo dirigente da administragéo re-
gional de saude a deciséo final.

O segundo principio é o de que os honorérios a que nos estamos a referir
tém uma dupla componente.

Deles fazem parte horas utilizadas em actividades assistenciais e outras
em actividades néo assistenciais.

Ai também se determina qual o conceito que define umas e outras,
sendo actividades assistenciais “as que se personalizam na prestacéo de
cuidados de saude de forma personalizados, pelos médicos da carreira
de clinica geral aos utentes do Servico Nacional de Sadde, nas dreas da
promogéo de saude, da prevengdo da doencga, tratamento e reabilitagéo,
incluindo a saude materna e o planeamento familiar, a sadde infantil, a
saude escolar, a vigilancia dos grupos de risco e a assisténcia domicil-
iaria”.

Por seu turno, seréo actividades néo assisten-
ciais “aquelas que, muito embora se encontrem

assistenciais in- relf:lcionq~da§ com a prestagéo de _cuid.qdos de
tegram o horario scl:Jd.e, néo |mp||cqn.1 do uma relagéo dlrg_ctq do
de trabalho do médico /utente, designadamente as reunides de
servigo ou de estudo de casos clinicos, a coorde-
nacdo de unidades de saude, a organizagdo de
ficheiros e a elaboragéo de relatérios”.

Nesse Despacho, estabelece-se tambem qual
o periodo que o médico deve dedicar a essas horas ndo assistenciais, que é
de 5 ou 6 horas, consoante o hordrio praticado seja de 35 ou de 42 horas
semanais.

... as horas ndo

médico
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E ainda ai referido que essas horas devem ser distribuidas ao longo da
semana de trabalho.

Ou seja, as horas néo assistenciais integram o hordrio de trabalho do
médico, & semelhanga do que acontece com as horas assistenciais, pelo que,
qualquer alteragéo & composicdo do hordrio de trabalho nomeadamente a
que passe pela alteracdo do numero de horas adstritas a actividade néo as-
sistenciais, tem necessariamente de recolher o prévio acordo do médico.

O Gabinete Juridico do SMZC

Aviso de abertura para recrutamento de
Assistente Graduado - Avaliagdo Curricular

OSPITAI

! BE

Chegou ao conhecimento do Sindicato dos Médicos da Zona Centro
o aviso de recrutamento para Assistente Graduado por avaliacéio cur-
ricular publicado no Boletim de Direccdio n.° 61 dos Hospitais da Uni-
versidade de Coimbra. Apés andlise do Gabinete Juridico do SMZC, foi
emitido o seguinte Parecer

No Boletim de Direcgéo n° 61 dos HUC, foi tornado publico um aviso de
recrutamento para Assistente Graduado por avaliagéo curricular.

Através deste aviso foi publicitado que, nos termos do artigo 23 do D.L.
73/90 de 6 de Marco, estdo abertas as candidaturas para recrutamento de
Assistentes Graduados das diversas especialidades, por avaliagéo curricular.

Mais se informa através do aviso em andlise que “sé serdo providos 25%
dos candidatos em condi¢ées de se apresentarem ao concurso, por especiali-
dade, assegurando o minimo de 1”.
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Igualmente ali é dito que:

“ A composicdo dos concursos de avaliag@o curricular apés homologagdo
pelo C.A. serdo oportunamente divulgadas em B.D.”

“ A acta dos critérios de avaliagdo dos candidatos a elaborar em reunido
pela comisséo de avaliagdo, serd oportunamente fornecida para que posterior-
mente possa decorrer o prazo de entrega dos curriculos”

O prazo de candidaturas encontra-se a correr, sendo de 10 dias Uteis a
contar da data da publicagéo do supra identificado B.D.

Séo os seguintes os comentdrios que nos merecem a presente iniciativa:

- O recrutamento para a categoria de assistente graduado faz-se, com
efeito, nos termos do artigo 23° aplicado por forga do artigo 30° ambos do
D.L. 73/90, por progresséo de assistentes habilitados com o grau de consul-
tor, ou de assistentes que néo tendo essa habilitacdo tenham oito anos de an-
tiguidade na categoria, e obtenham informagéo favoravel de uma comisséo
de avaliagéo curricular composta nos termos daquele artigo.

Quer isto dizer que, a avaliagdo curricular levada a efeito por essa
comissdo, constituida por pares supostamente mais habilitados, jG que tém

de ter categoria igual ou superior & do requeren-

te, e presidida pelo médico responsavel pelo
... se todos os servico, terd uma componente eminentemente
candidatos técnica, no sentido de, suprindo a auséncia do
reunirem as concurso de habilitagéo, considerar ou néo os
condicées para médico§ candit.iqfos, com perfil para ascender a
ascender a categoria seguinte.
categoria de as- Dai que, a grande surpresa deste aviso, e
sistente grad- que, em nosso entender pode insinuar uma
vado devem ver ingeréncia nessa prépria liberdade técnica é a
o seu provimento antecipada limitagdo do numero de médicos a
nesta categoria prover.
assegurado Ou seja, se, feita a avaliagdo curricular to-
dos os candidatos reunirem as condi¢des para

ascender & categoria de assistente graduado

devem ver o seu provimento nesta categoria as-
segurado, & semelhanga do que acontece com todos os outros que foram
aprovados em concurso de habilitagéo.

Nada na lei nos conduz a concluséo diferente, pelo que a limitagéo per-
centual imposta, ndo tem, em nosso entender, qualquer apoio na lei, pelo
contrdrio, vai em absoluta oposicéo ao seu espirito.

Acresce dizer que, quer a comissd@o de avaliagéo quer os critérios de aval-
iacdo dos candidatos deviam ser conhecidos antes de iniciar o prazo para
apresentacdo das candidaturas, em obediéncia ao principio da transparéncia
do procedimento que deve estar presente numa iniciativa desta natureza.

E é tudo o que se oferece dizer sobre esta matéria.

O Gabinete Juridico do SMZC
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Aposentagao

Notas breves

A fim de fornecer aos associados alguma informacgéo sobre as regras que
norteiam o actual sistema de aposentacéo, passamos a enunciar algumas
ideias chave que deverdo ter presentes sobre esta matéria.

- A aposentacdo pode ser voluntéria se requerida pelo préprio, ou ob-
rigatéria se depender da iniciativa da entidade empregadora ou da prépria
lei (limite de idade — 70 anos).

Dentro da obrigatéria, situa-se a decorrente da aplicagéo de pena dis-
ciplinar de aposentacéo compulsiva (san¢do que vai desaparecer com a en-
trada em vigor do novo Estatuto Disciplinar) ou decisdo de junta médica da
CGA considerando o trabalhador absoluta e permanentemente incapaz.

Dentro da aposentacgéio voluntdaria ha que reter as seguintes regras:

Até 31 de Dezembro de 2005, as condicbes para a aposentacdo sem pe-
nalizag@o eram as seguintes:

- Ter 36 anos de servico e 60 anos de idade.

A partir de 1 de Janeiro de 2006, quer o tempo de servico, quer a idade
véo sendo progressivamente aumentados meio ano em cada ano, até per-
fazer 40 anos de servico (em 2013) e 65 anos de idade (em 2015).

Neste momento portanto — 2008, para se obter uma penséo completa é
necessdrio que o médico reuna as duas condicdes, ou seja, tenha 37,5 anos
de servico e 61,5 anos de idade.

Contudo, sendo aquelas as condigdes para obter uma pensdo completa
pode porém haver direito a@ aposentagéo em outras situagdes que se passam
a enunciar:

A - Aposentacéio antecipada ( artigo 37°A) nas seguintes condigdes:

|- Para as pensées requeridas até 31 de Dezembro de 2008 tenha 33 anos
de servico;

Il - A partir de 1 de Janeiro de 2009 tenha 55 anos de idade e 30 de ser-
vico mas é necessdrio que a data em que perfizeram aquela idade deveréo
ter completado pelo menos aquele tempo de servico.

Nota: A penalizacéo por falta da idade legalmente necessaria @ data do
pedido é de 4,5 %/ano ( ou fracgcéo de ano) para as pensées requeridas até
31 de Dezembro de 2014. Passard a ser de 0,5 %/més para as pensdes re-
queridas a partir de 1 de Janeiro de 2015.

Por sua vez, o cdlculo da pensdo é sempre feito com base no nimero de
anos necessdrios para a pensdo completa (37,5 anos em 2008).

Nota: O numero de anos de antecipagéo a considerar para a determina-
¢do da taxa global de redugéo da penséo é reduzido:

- Até 31/12/2014 de um ano por cada periodo de trés, ou de seis meses
por cada ano que o tempo de servico exceda o numero de anos de servigo
exigiveis no momento da aposentacdo, para a pensdo completa.

-A partir de 01/01/2015 de um ano por cada periodo de trés que o tempo
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de servico exceda 30 anos no momento em que foram completados os 55
anos de idade
B- Aposentacéio ndo antecipada — Tem lugar numa das seguintes situagées:
I-Tenha pelo menos 65 anos de idade e 15anos de servigo
Il- Até 31 de Dezembro de 2014 esteja numa destas situaces:

Ano Idade Tempo de Servico
2008 61 anos e 6 meses 33 anos
2009 62 anos 30 anos
2010 62anos e seis meses 25 anos
2011 63 anos 23 anos
2012 63 anos e seis meses 21 anos
2013 64 anos 19 anos
2014 64 anos e seis meses 17 anos

lll - Tenha pelo menos cinco anos de servigo e retna uma das seguintes
condicées:

-Atinja o limite de idade — 70 anos

-Seja declarado absoluta e permanentemente incapaz pela Junta médica
da CGA.

Algumas outras regras de interesse:

| - Os subscritores que em 31 de Dezembro de 2005 tinham as condigdes
para entdo se aposentarem ( pelo menos 60 anos de idade e 36 de servigo)
podem fazé-lo quando quiserem pelas normas até la em vigor.

(RxT1)/36, ou seja:

R — é a remuneracdo auferida & data da aposentacdo deduzida a quota
para a CGA ( 10%)

T1 - Express@o em anos do numero de meses de servico para a CGA até a
data da aposentagdo com o limite méximo de 36 anos.

Il —Para os subscritores a que se nédo aplica a regra anterior e estéo inscri-
tos na CGA até 31/08/ 1993 ( Artigo 5 da Lei 60/2005) a sua pensdo seré
calculada tendo em conta duas parcelas:

-A primeira corresponde ao tempo de servico prestado até 31/12/2005

RxT1/C em que:

R — E a remuneracdo mensal relevante nos termos do Estatuto da Aposen-
tacdo deduzida a quota para a CGA ( 10%)

T1 —Expressdo em anos dos numeros de meses de servico prestado até
31/12/2005

C = 36 anos (até 2015).

-A segunda parcela relativa ao tempo de servico posterior a 31/12/2005
é fixado com base na seguinte férmula
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RRxT2xN em que:

- RR — é a remuneracéo de referéncia

-T2 — Taxa anual de formagdo da penséo

- N -Numero de anos completados a partir de 01/01/2006 que somados
aos registados até 31/12/2005 perfagam o nUmero necessdrio & pensdo
completa nesse ano.

Il -Pedido de contagem de tempo

Previamente ao momento da aposentagéo o subscritor da CGA pode, em
qualquer momento fazer pedido da contagem do tempo.

Deve fazé-lo no servigo em que exerca fungdes, que deverd enviar essa
contagem a Caixa devidamente certificada.

Quer o D.L. 310/82 quer o D.L.73/90 permitiam a contagem do tempo
acrescido ( 45 ou 42 horas) para efeitos de aposentagéo, devendo para tal o
subscritor pagar as quotas correspondentes.

O acréscimo que era de 25% e estava previsto no n°1 do artigo 13 e n°6
do artigo 39 do D.L. 73/90 deixou de vigorar a partir de 1 de Janeiro de
2006 por forca da publicagdo do D.L.229/2005 que revogou aquelas normas,
contando-se portanto, apenas o tempo acrescido que tiver sido prestado até
31/12/2005.

L= e

STOP INFORMAGAO SINDICAL IMPORTANTE

Revisao das Carreiras Médicas
O SMZC esta em completo desacordo com a proposta governamental

O QUE O GOVERNO QUER
OFERECER AOS MEDICOS:

Exames exclusivos
a Ordem dos Médicos
e i
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COMUNICADOS

CHC esclarece duvidas colocadas pelo SMZC

RESPOSTA DO CA DO CHC AO OFICIO DO SMZC SOBRE HORARIOS
DE TRABALHO 2008

3 de Janeiro de 2008

ACESSO A EXAMES COMPLEMENTARES DE DIAGNOSTICO CON-
VENCIONADOS

DECRETO-LEI 97/98 DE 18 DE ABRIL

18 de Fevereiro de 2008

ARS do Centiro ressuscita SAP travestidos de “Consulta Aberta”
Evolucéo da Reforma dos Centros de Saude posta em causa
21 de Fevereiro de 2008

SMZC REUNIU COM MEDICOS EM CASTELO BRANCO
5 de Margo de 2008
Evolucéo da Reforma dos Centros de Saude posta em causa

ARS-Centro néao pdra de surpreender
Médicos de Familia ameacados com rescis@o de contrato
Coimbra, 12 de Marco de 2008

HOSPITAL DE AVEIRO - CRONICA DE UMA GESTAO DANOSA
E urgente travar o seu desmoronamento
14 de Margo de 2008

HOSPITAL DE AVEIRO - Processa SMZC
1 de Abril de 2008

ESTUDANTES DE MEDICINA EM COIMBRA LUTAM POR EQUIDADE
NA AVALIACAO
24 de Julho de 2008

SMZC encabecou protesto contra ataques ao SNS

INICIATIVA JUNTOU CERCA DE 700 MANIFESTANTES NA BAIXA DE
COIMBRA

28 de Junho de 2008

MANIFESTAGAO NACIONAL DE 5 DE JUNHO
SMZC aderiu a@ marcha em Lisboa

9 de Junho de 2008

MUDANCA DOS HUC PARA EPE PREOCUPA SMZC
27 de Agosto de 2008
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SMZC/FNAM ESTEVE PRESENTE
NA MANIFESTACAO EM ESTRASBURGO

Parlamento Europeu rejeita proposta de lei sobre tempo de trabalho

O Parlamento Europeu rejeitou a proposta de lei sobre o tempo de trab-
alho que tinha sido aprovada pelos ministros europeus do Emprego. Os euro-
deputados aceitaram as propostas da Comissdo de Emprego do Parlamento
Europeu, em sentido contrdrio.

O Parlamento Europeu rejeitou a proposta de lei sobre o tempo de tra-
balho acordada pelos ministros europeus do Emprego, ao aprovar emendas
que obrigam & reabertura das negociagées do Conselho, ou seja os 27 Esta-
dos-membros, com a assembleia.

O SMZC, representado pela dirigente Arinda Figueiredo integrou a co-
mitiva da FNAM que se deslocou a Estrasburgo no sentido de participar na
manifestacdo que se realizou em 15 de Dezembro. Uma viagem que, como
demonstra o resultado, viu o seu objectivo felizmente alcancado.

PATIENT MORT
® o) @

FoRE

Mais informacdio sobre este tema em:
smzc@fnam.pt
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CARREIRAS MEDICAS

A — Notas Introdutorias
B — Apreciac@io aos Projectos Ministeriais
C — Metodologia Negocial
D — Principios Enformadores da Carreira
E — Principios de Regulamentagio Geral
F — Entrevista ao Presidente da FNAM
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FNAM REUNIU COM MINISTERIO

Teve finalmente inicio o Processo Negocial de revisdo das carreiras médi-
cas no passado dia 16 de Dezembro com o Ministério da Sadde a reunir com
os dois sindicatos representativos dos médicos (FNAM e SIM).

A reunido teve como base de discussdo os dois projectos de decreto-lei
sobre os regimes juridicos da carreira médica e da qualificacdo médica prop-
ostos pelo Ministério, os quais motivaram a contestacéo generalizada, vertida
num comunicado conjunto das estruturas representativas dos trabalhadores
do sector.

Da reunido ficou a promessa do Ministério em apresentar nova proposta
do projecto até 9 de Janeiro de 2009, por forma a ser discutida em nova re-
unido a ter lugar no dia 12 de janeiro.
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NEGOCIACAO DAS CARREIRAS MEDICAS

Nova etapa negocial

Teve inicio no passado dia 5 de Dezembro uma nova fase nas negociagdes
com o Ministério da Saude relativamente as Carreiras Médicas.

Com um atraso substancial, 9 meses, surgiram finalmente as proposta do
Ministério da Saude. Dois documentos que podem ser consultados no capi-
tulo _ e sobre o qual, apés andlise critica, aguardamos a recepcdo das vossas
opinides e sugestdes (contactos na ficha técnica) por forma a podermos mel-
horar e reforgar a nossa luta pela dignificagdo das carreiras médicas.

Entretanto, o SMZC/FNAM participara nas duas préximas reuniées nego-
ciais, a realizar nos dias 16 e 30 de Dezembro.

Historial da negociacdo

J& em Dezembro de 2007, pela méo do seu Presidente no editorial do
Esculdpio n.° 30 o SMZC havia desejado votos de um feliz ano de 2008 com
carreiras médicas de boa saude... As reticéncias, como agora se comprovou,
tinham razéo de 14 estar, e as que se colocavam na altura mantém a sua ac-
tualidade, pois o futuro das Carreiras Médicas continua indefinido e no ano
que agora termina pouco ou nada se avangou.

O que faz com que 2009 suceda a 2008 como o ano da discusséo das
carreiras médicas...

Em reunido realizada a 24 de Outubro o Secretdrio de Estado da Saude,
Francisco Ramos, comprometeu o Ministério da Saude a apresentar até ao
final do més em causa uma proposta de Decreto-Lei e apontou o final do ano
como horizonte para concluir a fase da negociacdo em torno dos “ principios
gerais”. Das palavras aos actos vai uma grande distdncia, e as (boas?) inten-
¢ées anunciadas em multiplas reunides pelo Ministério (ndo esquecamos que
a negociagdo do ACT para os Hospitais SA inciou-se com Pedroso de Lima,
em 2005) nenhuma acgéo sucede. Apenas “fait-divers” dilatadores de prazos
auto-fixados pelo Ministério e nunca cumpridos.

A Oltima nuance utilizada pelo Ministério no sentido de ganhar mais uns
dias foi a de, cedendo a uma exigéncia da FNAM, informar que a negociagéo
passaria a ser liderada directamente pela Ministra - o que se aplaude-, tendo
o documento a apresentar que ser revisto pelo que necessitariam de mais uns
dias. Um “recado” ao Secretdrio de Estado que apenas pecou por tardio.

O novo documento acabou por chegar e agora cabe a palavra aos médi-
cos no sentido de impedirem os atropelos a sua dignidade profissional conti-
dos nesses documentos.

Esteja atento ao desenrolar das negociagdes.
PARTICIPE!
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APRECIAQI\Q AOS DOIS PROJECTOS MINISTERIAIS
RELATIVOS A REVISAO DAS CARREIRAS MEDICAS

Na sequéncia do envio de 2 projectos de diplomas, um designa-
do “regime de qualificacdo médica” e outro “regime legal da car-
reira médica” (disponiveis em www.fnam.pt) a FNAM vem transmitir a
seguinte apreciacédo:

A - Apreciacao Geral

As carreiras médicas tém constituido ao lon-
go da sua existéncia um claro mecanismo de
garantia da qualidade do desempenho profis-
sional e tém contribuido decisivamente para a
qualidade assistencial no nosso pais.

A revisGo das carreiras médicas por im-
posicdo da nova legislacdo elaborada pelo
Governo para a Administragéo Publica deveria
merecer particular atencdo da parte do Minis-
tério da Saude, ndo sé pelas razées G apon-
tadas, mas porque atravessamos um periodo
preocupante de caréncia de recursos humanos
e de degradagédo da capacidade de resposta as-
sistencial as populacgées.

A leitura do conteddo destes 2 projectos
constituiu uma enorme decepgéo e mostra que
o Ministério da Saude parece nédo ter a preocupacdo de aproveitar esta opor-
tunidade para aprofundar a experiéncia positiva acumulada e de encontrar
solugdes para os graves problemas de fixagéo dos médicos mais diferenciados
nos servigos publicos de saude.

Desde logo, queremos sublinhar que, tendo verificado que os 2 projectos
possuem o carimbo “confidencial”, ndo é possivel que matérias desta im-
port@ncia para os interesses profissionais dos médicos e que necessitam de
uma ampla e participada discusséo em torno das propostas mais adequadas
a formular nas negociagées possam estar dependentes de algum pressuposto
de confidencialidade.

No actual contexto legal, torna-se indispensavel que exista um diploma
que defina o enquadramento geral e os principios relativos as carreiras médi-
cas e que as restantes matérias sejam objecto de um processo de negocia-
¢éo colectiva, dado que é a propria legislacdo elaborada pelo Governo que
desloca as questées negociais das carreiras para o dmbito da contratacéo
colectiva.

...diploma que
defina o en-
quadramento
geral e os
principios relati-
vos ds carreiras
médicas e que as
restantes matéri-
as sejam objecto
de um processo
de negociacéao
colectiva
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Nesse sentido, ndo podem existir 2 diplomas de enquadramento geral
das carreiras médicas, como foi feito com estes 2 projectos, mas um Unico
documento negocial.

Séo também inaceitdveis as propostas surgidas ao longo dos 2 projectos
de pretender remeter para portarias ou diplomas préprios matérias inseridas
na contratagéo colectiva, como s@o os casos, entre outros, da aquisigdo do
grau de Consultor, da formagdo médica e da avaliagdo do desempenho.

Simultaneamente, séo definidas matérias que também séo parte integran-
te da contratagéo colectiva e que séo abordadas nos projectos, como séo os
casos mais flagrantes do hordrio de trabalho, das remuneracées, do trabalho
extraordindrio, do regime de prevengdo, do limite de idade para prestar ser-
vigo de urgéncia e dos conteudos funcionais.

Esta posicdo levaria ao esvaziamento integral da contratagéo colectiva e
possibilitaria que um qualquer ministério da saude num qualquer momento
pudesse revogar unilateralmente portarias e diplomas sem estar obrigado as
disposi¢des da contratagéo colectiva onde essas praticas unilaterais néo séo
possiveis.

Relativamente & contratagé@o colectiva é incompreensivel que o Ministério
da Saude persista na tentativa de impor uma dupla contratacgo em fungéo
das actuais modalidades contratuais.

E uma matéria que constitui fonte de uma profunda e inultrapassavel di-
vergéncia, até porque néo existem impedimentos legais para o estabeleci-
mento de um contrato colectivo Unico.

Outra questdo que assume particular gravidade é a tentativa de imposigéo
de 2 processos simultdneos de avaliagdo aos médicos, com um deles na de-
pendéncia da Ordem dos Médicos em fungdo do qual é admitida a perda da
categoria |G anteriormente obtida.

E igualmente grave que néo exista uma Unica referéncia ao Internato da
Especialidade, atribuindo @ Ordem dos Médicos um poder discriciondrio sem
quaisquer pardmetros na concessdo do titulo de especialista.

A posigdo ministerial de procurar fundir as varias carreiras médicas numa
Unica, sem salvaguardar as suas enormes especificidades e diferengas, amal-
gamando tudo, inclusive, os conteddos funcionais das categorias €, no mini-
mo, desastrosa.

Por exemplo, com esta fusdo o Ministério da Saude revogaria legislacdo
aprovada o ano passado (D.L. n® 44/2007) que exclui os médicos de familia
de efectuarem trabalho normal em servico de urgéncia, além de eliminar a
personalizagéo da relagdo do médico de familia

com os utentes e a existéncia da inscricdo em E igualmente
listas. grave que néo

Sdo surpreendentes as medidas formuladas . i
preendentes > o exista uma Unica

em torno da eliminagéo de idade limite para T

efectuar servigo de urgéncia e da redugdo da TG e A
carga hordria semanal em funcéo da idade, a especialidade

auséncia de quaisquer limites para o nimero de

N.° 31  Dezemero * 2008 @



EscuLAPIO — BOLETIM INFORMATIVO

horas de trabalho extraordinério, e o regime de prevencéo poder ser aplicado
arbitrariamente sem o acordo dos médicos.

B - Apreciacdo ao projecto relativo ao “Regime de Qualificacao
Médica”.

1 - Art.° 2° (Natureza da qualificacéio médica)

No ponto n° 2, é definido que “a qualificagdo médica estrutura-se em
graus, enquanto titulos de habilitacéo profissional atribuidos pela Ordem dos
Médicos em fungdo de niveis de competéncia diferenciados”.

E que niveis de competéncia séo esses?

Séo arbitrarios e definidos em cada caso, segundo as conveniéncias?

Esta disposicéo significa que o Ministério da Saude deixaria de intervir nesta
importante matéria, entregando-a, por completo, @ Ordem dos Médicos.

No entanto, colocam-se importantes questdes legais e, até, constitucio-
nais, dado que os graus sdo instrumentos incontorndveis de insergé@o nas car-
reiras e no mercado de trabalho e determinam o acesso as categorias que,
por seu turno, estabelecem os niveis salariais.

Deste modo, trata-se de uma matéria com claras e decisivas implicacées
sindicais que néo pode estar arredada da contratagéo colectiva.

2 - Art.° 4° (Aquisicao dos graus)

No n° 1 deste artigo é dito que “o grau de Médico Especialista adquire-se
com a obtencéo do titulo de especialista concedido pela Ordem dos Médi-
cos”.

Como se verifica, ndo existe uma Unica referéncia ao Internato da Espe-
cialidade como periodo de formagéo indispensavel para adquirir o titulo de
especialista.

Com esta formulacéo poderiam regressar os antigos internatos voluntari-
os & Ordem, proibidos desde 1988 por forca das directivas europeias que
impbe a obrigatoriedade de todos os processos formativos serem objecto da
adequada remuneragéo.

Nesta redacgdo tdo vaga ndo existem quaisquer pard@metros a respeitar
na concessdo do titulo de especialista, conferindo um poder discriciondrio a
Ordem dos Médicos.

A formagéo dos médicos especialistas no nosso pais é reconhecida por ser
uma das mais exigentes e bem estruturadas a nivel internacional e com esta
formulagéo passar-se-ia a uma situagéo aviltante.

No n° 2, a aquisicdo do grau de Consultor é remetida para portaria do

Ministro da Saude, sob proposta da Ordem dos

Médicos.
Trata-se de uma Tratando-se de uma matéria laboral de de-
escandalosa cisiva importéncia, como & referimos, ndo pode
proposta estar dependente de portarias auténomas, desin-
seridas e @ margem da contratagéo colectiva.
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3 - Art.° 5° (Revalidacéio de competéncias)

No ponto n® 1 deste artigo é estabelecido que “o profissional habilitado
com o grau de Consultor deve solicitar, a cada cinco anos, junto da Ordem dos
Médicos, a abertura de processo para a manutengéo do respectivo grau”.

Trata-se de uma formulagé@o visando a instauragdo de um processo de
recertificacdo dos graus e competéncias adquiridas.

Importa lembrar que os processos de recertificagdo foram instaurados em
vdrios paises com o objectivo de colmatar marcadas lacunas e insuficiéncias
no controlo da qualidade da diferenciacéo técnico-cientifica da profisséo,
precisamente porque néo dispunham de carreiras médicas devidamente es-
truturadas e tecnicamente hierarquizadas.

No nosso pais, a recertificagdo da formagédo médica e o controlo da sua
qualidade tém sido asseguradas pelo percurso evolutivo nos graus e catego-
rias das carreiras e mediante concursos de habilitagéo e de provimento.

Esta proposta ministerial assume proporgdes gravissimas e coloca também
aspectos ilegais, nomeadamente, a possibilidade de um médico adquirir o
grau de Consultor e se ndo lhe for revalidado, perdé-lo.

Entretanto, ao adquirir este grau progrediu na escala salarial, passando a
outra categoria. E se ndo tiver a revalidagéo, baixa de escala salarial?

Do ponto de vista legal e constitucional néo é possivel esta situagéo.

Além de tudo isto, os médicos ficariam sujeitos a 2 processos de avaliacdo
coincidentes: o da Ordem dos Médicos e o da avaliacdo de desempenho.

4 - Art.° 6° (Reconhecimento)

No n° 2 é definido que “ a correspondéncia entre os graus e o perfil descri-
tivo das fungdes a desempenhar é regulada em diploma proéprio”.

Mais uma vez, estamos perante uma perspectiva de pulverizar matérias
essenciais em multiplos diplomas pontuais, cujo resultado prdtico levaria ao
integral esvaziamento da prépria contratagéo colectiva de matérias que dela
s@o parte integrante.

5 - Art.° 8° (Disposicoes finais)
Registamos, com alguma surpresa, que este artigo visa institucionalizar a
figura do médico indiferenciado.

C - Apreciacdo ao projecto relativo ao “Regime Legal da Carreira Médica”.

1 - Art.° 1° (Objecto)

Este artigo estabelece a referéncia ao regime legal da carreira médica,
enquanto carreira profissional especial...”.

Qual o efectivo significado desta formulacéo vaga?

Pelos vistos, o Ministério da Saude visa proceder a fusd@o das vdrias car-
reiras médicas numa Unica, mas sem ter a preocupacéo de acautelar as véarias
especificidades de cada uma delas.

As consequéncias praticas de tal medida seriam desastrosas a todos os
niveis.
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Mas é curioso confrontar este artigo com
... os trabalhadores o seguinte.

“contratados por Neste fundem-se as actuais carreiras e no
tempo indetermina- seguinte é criada uma nova carreira por via
do exercem as suas de uma contratagdo colectiva paralela.
funcées integrados

em carreiras” 2 - Art.° 2° (Ambito)
Os pontos n° 1 e n° 2 estabelecem a

dupla contratagéo ao distinguir a aplicacéo
deste projecto de decreto-lei aos médicos ja integrados nas actuais carreiras
médicas com relagéo juridica de emprego publico e aos que se encontram
com contrato individual de trabalho.

No ponto n° 2 ¢é referida a futura existéncia de um “Acordo Colectivo de
Trabalho” a celebrar no prazo de 90 dias.

Desde logo, ndo é compreensivel que sejo omitido um acordo colectivo de
trabalho para os médicos com relagéo juridica de emprego publico.

A Lei n° 12-A/2008, no n° 2 do Art.° 81° consagra a contratagdo colectiva.

No Art.° 1°, do Anexo |, da Lei n® 59/2008 (Regime do Contrato de Tra-
balho em Fungdes Publicas) é definido que o contrato “estd sujeito, em espe-
cial, aos instrumentos de regulamentagéo colectiva de trabalho”.

Na alinea a) do n° 3, do Art.° 2°, é estabelecido que os acordos colectivos
de trabalho podem ser “acordos colectivos de carreira”.

Como se pode verificar, o novo quadro legal da Administracéo Publica é
bem explicito sobre esta matéria.

A perspectiva que, ha largos meses, foi definida pela FNAM centra-se na neces-
sidade de existir um Unico acordo colectivo de trabalho que englobe os médicos
inseridos nas carreiras médicas e os médicos com contrato individual de trabalho.

A proposta do Ministério da Saude quanto a dupla contratacéo colectiva
traduzir-se-ia numa medida de perpetuagéo da situagéo existente, criada na
sequéncia da implementagéo do modelo SA/EPE.

A actual situagéo de 2 universos laborais e contratuais mostra que é insus-
tentavel para uma gestdo de recursos humanos.

Nas justificagdes iniciais do Governo para o desencadeamento da reforma
da Administragéo Publica, foi apresentado com um dos seus objectivos a har-
monizagéo dos vdrios regimes contratuais.

Importa lembrar que foi o actual Governo
que hda 2 anos anulou o processo de negocia-
¢Go de um acordo colectivo de trabalho para os
Hospitais EPE, que se encontrava em desenvolvi-
mento desde o governo anterior, precisamente
com o argumento de que estando em curso uma
reforma da Administracéo Publica que pretendia
harmonizar os regimes contratuais ndo deveria
existir um processo paralelo de contratacdo que
fosse contraditério.

porque razdao
foi anulado esse
processo para
agora voltar-
mos a um ponto
“zero” e ser pre-
tendida a sua
reedicdéio desde
o inicio?
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Entéo, porque razéo foi anulado esse processo para agora voltarmos a um
ponto “zero” e ser pretendida a sua reedicdo desde o inicio?

Com esta proposta ministerial, tal objectivo é contrariado, néo existindo,
inclusive, nenhum impedimento para uma sé contratagdo colectiva, a luz do
actual enquadramento legal da Administracéo Publica.

Por outro lado, estamos perante um inadmissivel arrastamento deste pro-
cesso negocial que, de acordo com a Lei n°® 12-A/2008, ja deveria ter sido
concluido no final do passado més de Agosto, e ainda é colocado o prazo de
90 dias para a celebracdo de um acordo colectivo de trabalho.

3 - Art.° 4° (Categorias)

Néo se entende o objectivo das alteragdes das designagdes das categorias.

Que problema candente do funcionamento e estruturacéo das carreiras
médicas estd dependente destas designacées? Que solucdes trazem estas al-
teragbes?

Esta proposta iria introduzir a consagragdo especialistas de 19 e de 29,
além da designacéo de sénior ndo ser a mais adequada para quem atinge o
nivel mais diferenciado.

Verificamos que estas designagdes constituem uma reprodugéo de pro-
postas ja apresentadas pela Ordem dos Médicos.

A nossa posigdo é que as actuais designagdes devem ser mantidas.

4 - Art.°s 6°, 7° e 8° (Conteudos funcionais).

Néo ¢é possivel estabelecer um conteudo funcional comum a todas as es-
pecialidades, dado que existem diferengas substanciais entre elas, a comecar,
desde logo, pela carreira de sadde publica que ndo tem a componente as-
sistencial.

Os contetdos funcionais sGo uma das matérias que nédo cabem neste pro-
jecto, porque sdo parte integrante da contratagéo colectiva.

5 - Art.° 9° (Nivel habilitacional)

Na alinea ¢) do n° 2 é definido que o grau de Consultor estd dependente
de, no minimo, “ uma revalidacdo de competéncias”.

Sobre esta questéo ja referimos a nossa posi¢do anteriormente.

6 - Os Art.°s 10° (Recrutamento e seleccéio), 11° (Remuneracoes),
12° (Posicoes remuneratérias), 13° (Duracédo de trabalho) e 15° (Perio-
do experimental) sGo matérias intrinsecas & contratagéo colectiva e que ndo
podem estar contempladas num projecto deste tipo, destinado a proceder ao
enquadramento dos principios gerais.

No entanto, importa registar que as propostas ministeriais nesta matéria
s@o um enorme retrocesso, sendo vejamos:

- O n° 2 do Art.° 13° determina que “O exercicio de fun¢ées na carreira
médica considera-se efectuado com respeito pelo disposto nos artigos 25° e
seguintes da Lei n°® 12-A/2008 de 27 de Fevereiro”.
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Ora, isto significa que aos médicos passaria a aplicar-se o regime geral de
incompatibilidades e impedimentos da Fungdo Publica, ao contrario do que
Ihes estd estabelecido no n°® 3 da Base XXXI da Lei de Bases da Saude e no Art.
©20° do DL n°® 11/93 (Estatuto do SNS).

Simultaneamente, omite que a prépria Lei n® 12-A/2008 possui os artigos
28° e 29° onde se prevé a existéncia de acumulagodes.

- No n°® 5 do Art.° 13° o regime de prevencéo deixaria de estar depen-
dente do acordo prévio de médico

Esta é uma medida de enorme gravidade, tendo em conta as propostas de
alteragdo a Directiva Europeia do tempo de trabalho, em discusséo proxima-
mente no Parlamento Europeu, que estabelecem a distingdo dos chamados
“tempos activos e inactivos” e que no caso da prevencéo esta sé seria objecto
de remuneragéo caso um médico fosse chamado ao local de trabalho.

- No n° 6 deste Art.° 13°, registamos também que se pretende liquidar o
direito de deixar de prestar servico de urgéncia a partir dos 55 anos, desapa-
recendo qualquer limite de idade para prestar servigo de urgéncia.

Somente é referida a possibilidade de requerer a dispensa do servigo de
urgéncia nocturno a partir dos 55 anos, em vez do actual limite dos 50 anos.

Tratando-se de um servigo sujeito a uma acrescida penosidade e risco, a
prépria legislacdo europeia consagra limites de idade a partir dos quais os
médicos ficam dispensados de o executar por iniciativa sua.

Estariamos perante um retrocesso de décadas numa matéria de téo sen-
siveis implicagdes para a sadde dos médicos.

- No n° 7 do Art.° 13° ¢ estabelecido o afastamento dos limites do trabal-
ho extraordindrio previsto no Cédigo do Trabalho e no Regime do Contrato de
Trabalho em Funcées Poblicas, e com a revogacéo do DL n° 73/90 (diploma
das carreiras médicas) ficariam os médicos sem quaisquer regras sobre esses
limites o que poderia significar que se tornaria normal um trabalho que pela
sua natureza deve ser excepcional.

- Art.° 11° (Remuneracoes)

Neste artigo estd previsto que o suplemento remuneratério devido pela
disponibilidade permanente deixaria de ser percentual para passar a ser fixa-
do anualmente por portaria do Ministério da Saude.

Continuamos a defender a manutencgéo da regra da percentagem sobre
o vencimento, tendo até em conta o Art.° 73° da Lei n°® 12-A/2008 que de-
fine: “ Em regra os suplementos remuneratérios s@o fixados em montantes
pecunidrios, s6 excepcionalmente podendo ser fixados em percentagem da
remuneracdo mensal”.

Estd, como se pode verificar, prevista a possibilidade por nés defendida.

7 - Art.° 16° (Formacdo profissional e avaliacdo de desempenho).

Este artigo define a futura existéncia destas matérias através de diplomas
préprios.

@ N.° 31+ Dezemero * 2008



SINDICATO DOS MEDICOS DA ZONA CENTRO

E inaceitavel, dado que séo matérias inerentes & contratacéo colectiva e
dela devem fazer parte integrante como anexos individualizados.

E, mais uma vez, estdo neste artigo novos exemplos da tendéncia ja ante-
riormente referida de pulverizar em multiplos diplomas auténomos matérias
que devem fazer integrante da contratagéo colectiva.

8 - Art.° 18° (Transi¢éio para as novas carreiras).
E omitida a carreira médica de Medicina Legal e ndo é dada resposta &
proposta de criag@o da carreira de Medicina do Trabalho.

9 - Art.° 19° (Disposicoes transitorias)

De acordo com este artigo, os médicos actualmente no regime de 35 horas
passariam, no prazo de 90 dias, para as 40 horas semanais e os que estdo em
42 horas manteriam este regime.

As 35 horas semanais séo o regime de trabalho de base na Administracéo
Publica e ndo podem ser alteradas sem ser no dmbito da contratagdo colec-
tiva.

Esta surpreendente disparidade visa impor a dedicagéo exclusiva ao actual
regime das 35 horas, mas sem a remunerar como tal.

Aligs, néo hé no articulado deste projecto uma Unica referéncia a pos-
sibilidade de acumulagdo com fungdes privadas, ao contréario do que estd
estabelecido no Art.° 28° da Lei n® 12-A/2008.

Este artigo do projecto, se fosse aplicado, levaria a um substancial acrésci-
mo da verdadeira sangria que jd hoje é preocupante em torno da saida dos
servigos publicos de saude de médicos experientes e altamente diferenciados,
acelerando o esvaziamento do SNS e o seu efectivo desmoronamento.

Em conclusdo:

1 - A FNAM considera estes projectos globalmente inaceitaveis e insus-
ceptiveis de permitirem o desenvolvimento de um processo negocial que néo
resvale, a curto prazo, para um amplo conflito, dadas as matérias de enorme
gravidade neles contempladas.

Por outro lado, séo abordadas diversas matérias que néo tém qualquer
cabimento num projecto destinado a principios gerais, tendo em conta consti-
tuirem parte integrante da contratagéo colectiva.

2 - AFNAM lembra que entregou ao Ministério da Saude, ha mais de 6
meses, 2 documentos relativos a esta fase da negociagéo: Principios da Regu-
lamentagéo geral das Carreiras Médicas e Metodologia Negocial.

Séo estas as nossas propostas devidamente fundamentadas, mesmo no
plano técnico-juridico, que reafirmamos como instrumentos da nossa inter-
vengdo negocial.

Lisboa, 12/12/2008
P’la Comissao Executiva da FNAM
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POSICOES DA FNAM

1 - Metodologia negocial

O conteudo da Lei n.° 12-A/2008 e a previsivel aprovacdo pela Assembleia
da Republica da proposta de lei do Governo relativa ao “Regime do Contrato
de Trabalho em Fungées Publicas” implicam uma nova abordagem negocial
da reviséo do diploma das carreiras médicas.

Este regime de trabalho estabelece, logo nos seus dois primeiros artigos,
que se encontra sujeito aos instrumentos de regulamentagéo colectiva de tra-
balho e que os acordos colectivos de trabalho podem ser, entre outros, acor-
dos colectivos de carreira.

Deste modo, a revisGo do diploma das carreiras médicas terd de proces-
sar-se em torno de 2 documentos legais sujeitos aos requisitos da negociagéo
sindical: a regulamentacéo geral das carreiras médicas e o acordo colectivo
de trabalho.

E notério que a Lei n.° 12-A/2008 e o préprio regime do contrato de trab-
alho estGo completamente desfasados da realidade do trabalho no sector da
saude e, de forma ainda mais vincada, da realidade do trabalho médico.

Este facto objectivo e a defini¢cdo de carreiras especiais determinam que se
promova uma solucdo especifica adaptada a essa inquestiondvel realidade.

Relativamente & regulamentacdo geral das carreiras médicas tratar-
se-a de um documento onde terGo de constar diversas disposicdes que
procedam & caracterizagéo, estruturacdo

e qualificaggo da actividade profissional
médica. ... d revisao do
Serd, no essencial, um diploma destina- diploma das car-
do a regulamentar a actividade médica no reiras médicas tera
dmbito de toda a rede do SNS. de processar-se em
No que se refere ao acordo colectivo de torno de 2 documen-
trabalho, o seu conteddo abrangerd as ma- tos legais: a regula-
térias correspondentes a este tipo de docu- mentacdo geral das
mento legal, incluindo, naturalmente, as carreiras médicas e
questées de indole remuneratéria. o acordo colectivo de
No caso concreto da carreira médica trabalho
hospitalar, e dada a situagéo maioritdria de

hospitais EPE, a soluc@o a adoptar serd a ne-
gociacdo de um “acordo colectivo de carreira” aplicavel a todos os hospitais
publicos da rede do SNS, independentemente do seu estatuto juridico.
Trata-se, alids, de uma solucéo genericamente prevista no conteudo do
referido regime de contrato de trabalho.
Consideramos, na avaliagéo juridica e sindical efectuadas, que esta é a
Unica formula negocial e legal susceptivel de salvaguardar a enorme especi-
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ficidade do trabalho médico e da sua realidade objectiva decorrente dos 26
anos de enquadramento em carreiras médicas.

I - Regulamentacéio geral das carreiras médicas

Este documento negocial possibilitard proceder & regulamentagéo da ac-
tividade médica no dmbito de toda a rede do SNS.

Simultaneamente, entendemos que todas as entidades privadas presta-
doras de cuidados de satude que possuam contratos com o Estado, por via
de convencgbes, subsistemas de saude ou outro tipo, teréo de cumprir as dis-
posi¢des constantes nessa regulamentacdo geral, como um dos requisitos de
garantia da qualidade dos servigos prestados.

Importa, desde jd, sublinhar que esta regulamentacéo torna inevitavel
proceder & definicdo dos actos proprios dos médicos.

Entendemos que esta formulacdo é a mais adequada & actual realidade
da actividade médica.

Como é sabido, a Lei de Bases da Saude, publicada em 24.08.1990, na
sua base XXXII, estabeleceu que o conceito de acto médico seria definido na
lei e passados 18 anos nada foi legislado nesse sentido.

As matérias que devem constar, entre outras, neste documento regula-
mentador sé@o as seguintes:

— Definigéo e estruturacéo das vdrias carreiras.

— Graus e categorias.

- Internato médico.

— Exercicio profissional.

— Os graus como habilitagéo profissional.

- Formagao permanente.

— Perfis profissionais nas vdrias carreiras.

— Relagéo personalizada médico/doente.

- Questdes deontolégicas.

- Questées disciplinares.

— Definigéo dos actos préprios dos médicos.

— Principios da avaliagdo do desempenho
profissional.

Tratando-se de um processo negocial sindical, caberé as 2 organizagées sin-
dicais médicas nacionais conduzirem a respectiva negociagdo com o Governo.

No entanto, consideramos que a nivel das matérias referidas anterior-
mente existem duas em que o Ministério da Saude deve promover a audicdo
prévia da Ordem dos Médicos, de modo a que a proposta ministerial possua
i@ esse contributo: questées deontoldgicas e definigdo dos actos préprios dos
médicos.

Existem outras matérias em que o respectivo conteddo tem implicacées
simulténeas a nivel sindical e a nivel do @&mbito de intervencéo da Ordem dos
Médicos: internato médico, formagdo permanente e questdes disciplinares.

Esta metodologia de audicdo prévia da Ordem dos Médicos por parte do
Ministério da Saude tem como objectivos salvaguardar o respeito integral

... todas as en-
tidades privadas
prestadoras de
cuidados de saude
teréio de cumprir as
disposicoes con-
stantes nessa regu-
lamentacéo geral
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pelo dmbito legal da negociagéo sindical e sublinhar o estatuto para-estatal
da Ordem dos Médicos que possui funcdes delegadas pelo préprio Estado.

Il - Acordo Colectivo de Trabalho/Acordo Colectivo de Carreiras

O conteudo deste documento abrangerd as matérias inerentes ao seu dm-
bito legal, nomeadamente:

— Conteudos funcionais das categorias.

- Contrato de Trabalho.

— Regimes de trabalho.

— Promocdo e progressdo.

— Formagéo profissional.

— Férias, faltas e licencas.

- Mobilidade.

— Estatuto Disciplinar.

- Sistema de avaliagdo do desempenho pro-
fissional.

- Direitos sindicais.

— Proteccéo especial dos representantes dos trabalhadores.

- Higiene, seguranga e saude no local de trabalho.

- Protecgéo social.

— Proteccdo da maternidade e da paternidade.

— Regime da reforma e pré-reforma.

- Sistema retributivo.

— Suplementos remuneratérios.

- Sistema de incentivos.

Face ao exposto, ficamos a aguardar resposta de V.Exa a esta proposta de
metodologia negocial e a urgente marcagéo de uma reuni@o que proceda a
abertura do correspondente processo negocial.

... cabera as 2
organizacoes
sindicais médi-
cas nacionais
conduzirem a
respectiva ne-
gociagéio com o
Governo

Com os nossos melhores cumprimentos.
Coimbra, 21.06.2008
P’lo Conselho Nacional da FNAM

2 - Resposta a Proposta (1) da Ministra da Sadde

(Principios Enformadores da Revisdo da Carreira Médica)

Na sequéncia da recepcéo, a 25/7/2008, do documento enviado pelo
gabinete do Secretdrio de Estado Adjunto e da Saude relativo aos “Principios
Enformadores da Revisdo da Carreira Médica”, a FNAM considera, desde g,
que se trata de um texto demasiado sintético e com vdrias e preocupantes
omissdes e contradi¢des, além de consideragdes sem qualquer sustentacéo.

Na base de um texto deste tipo, torna-se dificil encetar qualquer discusséo
preparatéria de um processo negocial com a complexidade e responsabili-
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dade como é a revisdo do actual diploma das carreiras médicas.

No entanto, consideramos que nas suas duas pdginas existem aspectos
que exigem uma abordagem clarificadora que sistematizamos nos seguintes
pontos:

1. A lei n® 12-A/2008 estabeleceu o periodo de 180 dias para efectuar a
revis@o das carreiras especiais da Administragéo Publica, cujo prazo expira no
final deste més de Agosto.

A cerca de 1 més deste prazo expirar, impunha-se que o Ministério da
Saude apresentasse um texto suficientemente claro, mesmo @ luz daquilo que
é o novo enquadramento legal da responsabilidade do actual Governo e do
qual faz parte.

2. Com o inicio de fungées da actual equipa ministerial, a FNAM solici-
tou, de imediato, uma reunido urgente a V.Ex® com o objectivo fundamental
de analisar o processo negocial relativo a revisdo do diploma das Carreiras
Médicas.

Essa reunido realizou-se a 1/4/2008 e no final foi acordada nova reuniéo
informal, de mero contetdo técnico, com o objectivo essencial de a FNAM
proceder a apresentagdo e fundamentagéo das suas propostas negociais.

Essa reunid@o informal realizou-se a 10/4/2008 e nela a FNAM apresen-
tou os seguintes documentos: Enquadramento geral da revisdo das Carreiras
Médicas e Graus, categorias e conteddos funcionais.

3. No dia seguinte a esta reunido, o Governo divulgou o seu projecto do
“ Regime do Contrato de Trabalho em Fungées Publicas “, previsto na citada
Lei n® 12-A/2008.

4. Tendo em conta o contetdo deste projecto, a FNAM enviou a V.Ex®, em
21/6/2008, uma proposta de metodologia negocial.

5. O documento agora enviado pela Secretaria de Estado ignora tudo o
que foi entregue no Ministério da Saude e ndo dé resposta as questdes es-
senciais que se colocam no desencadeamento de um processo negocial.

6. Tratando-se, como é expressamente ai referido, de um documento rela-
tivo aos “principios enformadores”, é inaceitdvel que néo existam definigdes
de principio quanto as carreiras médicas serem unicategoriais ou pluricat-
egoriais, serem especiais ou gerais, bem como a omissdo do seu grau de
complexidade funcional.

7. A FNAM, na sua proposta de metodologia negocial, propés a existéncia
de 2 documentos legais sobre a revisdo das car-

reiras médicas. O documento
Um sobre a “Regulamentacdo Geral das Car- agora enviado

reiras Médicas” e outro sobre o “Acordo Colectivo pela Secre-

de Trabalho”. taria de Estado
No émbito da regulamentagdo geral séo ignora tudo o

|denhf|codc|§ a!gumus matérias que se inserem que foi entregue

nas competéncias da Ordem dos Médicos. no Ministério da
Essa identificagdo estd claramente fundamen- Sadde

tada nas disposigdes legais e constitucionais que
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definem as competéncias especificas das ordens
profissionais e das organizagdes sindicais.

8. Na alinea a) das “solugdes propugnadas”,
o Ministério da Saude, ndo sendo muito claro,
pretende “aferir junto da Ordem dos Médicos” a
matéria que denomina “qualificagdo”.

... recorrer-
emos, caso seja
necessdrio, as
vias judiciais
para que as

Rejeitamos este tipo de formulagées vagas competencias
e imprecisas e transmitimos, desde ja, que, ndo sindicais sejam
admitindo qualquer usurpacédo das competéncias salvaguardadas

sindicais, recorreremos, caso seja necessdrio, as
vias judiciais para que as competéncias sindicais
sejam salvaguardadas.

Aligs, todo o contetudo da Lei n°12-A/2008 e, sobretudo, o contetdo do
Regime do Contrato de Trabalho em Funcgées Publicas, j@ aprovado pela As-
sembleia da Republica e a aguardar publicagdo em DR, colocam no centro da
reviséo das carreiras da Administracdo Publica a contratagéo colectiva. E este
dominio é competéncia exclusiva das organizagées sindicais.

9. Na alinea b), é apresentada a medida de “unificacdo das actuais trés
carreiras médicas”.

Desde logo, a nossa surpresa pelo facto do Ministério da Saude descon-
hecer que existem 4 carreiras médicas.

E que além das citadas existe também a carreira médica de Medicina Legal.

Por outro lado, é absolutamente inaceitdvel essa posicado de fundir car-
reiras médicas com téo grandes diferengas de @mbito técnico-cientifico e pro-
fissional, nédo existindo, sequer, qualquer possibilidade de intercomunicabili-
dade entre elas.

Isto seria uma solugéo desastrosa que ndo encontra qualquer sustentacéo
mesmo a nivel do contetdo dos ja citados diplomas legais da reforma das
carreiras da Administracdo Publica.

10. Na dlinea ¢), é defendido que “os graus ndo devem corresponder
a fungées ou conteudos funcionais, apenas a
diferenciagéo técnica”.

Entéo, para que servem os graus, se na sua
progressdo eles néo vierem a corresponder a
novas categorias e consequentes conteddos
funcionais, tal como acontece desde sempre?

Néo é perceptivel, com rigor, a fundamen-
tagéo desta medida preconizada no documento
ministerial.

11. Na alinea d), é estabelecida a remissao
da formagé@o continua para legislagéo propria,
considerando-a indissociavel da carreira.

Naturalmente, que concordamos com esse cardcter indissocidvel, mas dis-
cordamos da sua dissociagdo legislativa em relagéo ao futuro diploma das
carreiras médicas.

... @ absoluta-
mente inaceitavel
essa posicdo de
fundir carreiras
médicas com tdo
grandes diferen-
cas de ambito
técnico-cientifico
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De acordo com o préprio Regime do Contrato de Trabalho, a formacéo
profissional, continua ou néo, é parte integrante da contratagdo colectiva e
esta é matéria da exclusiva competéncia sindical, tendo de figurar integrada,
desde logo, no Acordo Colectivo de Trabalho.

12. Na alinea e), é referido o “enfoque nas fungdes assistenciais, incorpo-
rando-se o trabalho de equipa como garantia da qualidade assistencial”.

Trata-se de uma formulagéo que tem sido sistematicamente reiterada nos
nossos documentos e tomadas de posigdo, e que traduz uma perspectiva insti-
tucional de prestagéo dos cuidados de saude nos mais modernos e avangados
sistemas de saude.

13. Na dlinea f), é efectuada uma aborda-

gem do exercicio das fungdes de direcgéo, che- ... o SIADAP
fia, coordenagdo ou responsabilidade, remeten- crETGEIETE anr
do este exercicio para a contratagéo colectiva, aplicacéio genéri-
aligs, de acordo com as disposi¢cées da nova s e AT
legislag@o para a Administracdo Publica. ¢éio Poblica néo
Embora defendamos a separacéo das car- permite avaliar o
reiras médicas de cargos de nomeagéo politica, desempenho do
consideramos indispensavel que esta matéria rabalhonnGdico
seja inserida, de facto, na contratacdo colec-
tiva.

Nesta alinea é também efectuada a referéncia ao sistema de avaliagéo do
desempenho (SIADAP), remetendo-o para “diploma auténomo”.

Mais uma vez estamos perante uma situagéo inaceitavel e ilegal de pre-
tender amputar a contratagdo colectiva de uma matéria que se encontra in-
questionavelmente no seu d@mbito, bastando até ler essa reafirmacgéo na re-
cente legislag@o aprovada pela Assembleia da Republica.

O facto de as avaliagées de desempenho determinarem as mudancas das
posi¢des remuneratérias em cada categoria, torna ainda mais evidente que
se trata de matéria integrante da contratagéo colectiva.

Sempre considerdmos que o SIADAP actualmente em aplicagéo genérica
na Administragdo Publica ndo permite avaliar o desempenho do trabalho
médico, face as suas marcadas especificidades.

Por outro lado, existe um inequivoco compromisso do Governo, através
do anterior Secretdrio de Estado da Administragdo Publica, em ser definido
um SIADAP préprio para os médicos.

Assim, parece que o texto aponta neste sentido e se for o caso estamos de
acordo com essa abordagem especifica.

14. Por ultimo, a alinea g) refere que “estatui-se o regime de dedicagdo ex-
clusiva como regra para a carreira médica, deixando de haver possibilidade de
escolha, pelos profissionais, do regime em que querem exercer fungées; tal re-
side numa conjuntura de escassez de profissionais mas, sobretudo, no intuito de
definir uma carreira que constitua uma opcéo de percurso profissional”.

Néo sendo uma proposta nova e tendo-se tornado conhecida no periodo
prévio as negociacdes do diploma actual das carreiras médicas (DL 73/90),
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ha que rejeitar uma medida deste tipo desenquadrada de uma politica de
auséncia de separacdo de sectores de prestacdo de cuidados de saude e as-
sente num contexto laboral de precariedade do vinculo e de degradagéo das
condigdes de trabalho e dos niveis salariais.

A FNAM sempre considerou que o regime de exclusividade de funcées,
actualmente designado dedicacéo exclusiva, devia ser tornado atractivo nas
suas diversas componentes, desde as condigdes de trabalho, as férmulas de
organizagéo do trabalho de equipa multidisciplinar e multiprofissional, até
as condigdes salariais, para que os profissionais pudessem fazer a sua opcéo
profissional por este regime de trabalho.

Face ao exposto, a FNAM reitera a sua disponibilidade e empenhamento
negocial para serem encontradas as solu¢ées mais adequadas ao actual con-
texto, ficando a aguardar que, em tempo Util, seja marcada uma reuniéo.

No entanto, consideramos que o primeiro passo a estabelecer neste pro-
cesso negocial é a definigdo de um protocolo e de uma metodologia nego-
ciais.

Com os nossos melhores cumprimentos.
Lisboa, 31/7/2008
P’la Comissao Executiva da FNAM

3 - Principios da regulamentacéio geral
das carreiras médicas

A FNAM vem apresentar a V.Exa o documento relativo aos principios da
regulamentacgéo geral das carreiras médicas:

Documento sobre os principios da regulamentacéo geral das carreiras
médicas

A revisdo do regime legal das carreiras médicas constitui uma oportuni-
dade incontorndvel para proceder a um enquadramento actualizado do exer-
cicio profissional dos médicos e possibilitar a definicdo de adequadas solucées
face a evolugéo da realidade envolvente nos Gltimos anos e aos novos e exi-
gentes desafios que se colocam ao funcionamento e capacidade de resposta
dos servigos de saude.

O sector da saude é, por si s6, uma realidade de elevada complexidade,
marcada por uma continua evolugdo dos conhecimentos técnico-cientificos e
por uma quase permanente incorporacéo tecnolégica.

Esta realidade objectiva impée niveis de crescente exigéncia da formacéo
profissional e da sua estruturacéo organizativa.
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Tratando-se de uma actividade pro-
fissional de extrema delicadeza que tem ... as carreiras médi-
como objectivo supremo as questdes mais cas tém constituido
sensiveis da vida humana, coloca-se a um decisivo instru-
absoluta necessidade de alargar o dmbito mento da garantia da
regulador e estruturante da organizacéo qualidade do exerci-
do trabalho médico consignado nas car- cio profissional
reiras médicas.

A experiéncia demonstra, de forma in-
equivoca, que as carreiras médicas tém constituido um decisivo instrumento
da garantia da qualidade do exercicio profissional.

A nova legislagé@o laboral no nosso pais deslocou o centro da negociacdo
para o dmbito da contratagéo colectiva, incluindo a nivel da Administracéo
Publica.

Neste contexto, e tendo bem presente a especificidade da profissGo médi-
ca, torna-se indispensavel dispor de um documento legal relativo a regula-
mentagdo geral das carreiras médicas e outro que resulte do processo nego-
cial das matérias inerentes & contratagéo colectiva.

Nesse sentido, importa definir com rigor as matérias que devem constar
de um e de outro documento.

Relativamente ao documento da regulamentacdo geral das carreiras
médicas apresentamos a seguinte proposta de principios que nele devem es-
tar contemplados:

I - Principios gerais

* As carreiras médicas s@o carreiras especiais, pluricategoriais e possuem
o grau 3 de complexidade funcional.

* A contratagéo colectiva baseia-se em acordos colectivos de carreira.

Il - Ambito de aplicagéio

* Este diploma aplica-se a todos os servigos e estabelecimentos do Ser-
vigo Nacional de Saude, independentemente do seu estatuto juridico, e a
todas as entidades e estabelecimentos publicos que tenham médicos ao seu
servico, bem como as entidades privadas que possuem contratos e acordos
com o Estado e com subsistemas publicos de satde até que estas concretizem
acordos de empresa ou acordos colectivos de trabalho com os médicos ao
seu servigo.

* O presente diploma aplica-se a todos os médicos que, independentemente
do seu regime de vinculagéo, exercem actualmente fungdes nos servigos, estab-
elecimentos e entidades referidas no ponto anterior, incluindo os que se encon-
tram sujeitos ao regime do contrato individual de trabalho por tempo indetermi-
nado, os quais serdo inseridos nas carreiras médicas respectivas.

Il - Natureza e objectivos das carreiras médicas

* As carreiras médicas tém a natureza de carreira especial e pluricategorial.
* A instituicdo das carreiras médicas visa garantir a organizagéo das ac-
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tividades médicas com base nas adequadas habilitagées profissionais, bem
como a sua evolugdo em termos de formagdo permanente, constituindo o
mecanismo de melhoria continua da qualidade da actividade profissional.

IV - Exercicio profissional

* A integragdo na carreira determina o exercicio das correspondentes fun-
coes.

*O médico exerce a sua actividade com plena responsabilidade profis-
sional e autonomia técnico-cientifica, através do exercicio correcto das fun-
¢des assumidas, coopera com outros profissionais cuja acgdo seja comple-
mentar da sua e coordena e participa nas equipas de trabalho constituidas.

V - Estruturacdo das carreiras

* As carreiras estruturam-se e desenvolvem-se por categorias hierarquiza-
das, as quais correspondem fungées diferenciadas da mesma natureza, e que
derivam da posse de graus como titulos de habilitacéo profissional.

VI - Os graus como habilitacéo profissional

* A habilitagéo profissional dos médicos, para efeitos de carreira, é con-
stituida por graus.

e O grau é o titulo de habilitagéo profissional que é requisito de provi-
mento nas categorias de cada carreira especifica e que resulta da exclusiva
avaliacdo de conhecimentos técnico-cientificos inter pares.

VIl - Carreiras Médicas

* Sdo reconhecidas as seguintes carreiras médicas:

- carreira hospitalar.

- carreira de medicina geral e familiar.

- carreira de medicina legal.

- carreira de medicina do trabalho.

- carreira de saude publica.

* A carreira de medicina legal depende da tutela do Ministério da Justiga.

VIII - Graus das carreiras
* Sdo estabelecidos os graus de Especialista e Consultor.

IX - Obtencéo dos graus

* O grau de especialista ou generalista é obtido mediante aprovagéo no
Internato Médico, nos termos da legislacéo prépria.

* O grau de consultor é obtido mediante concurso de habilitagdo a que
podem concorrer os especialistas que possuam este grau hd, pelo menos,
cinco anos de exercicio efectivo das correspondentes fungdes.

* A aprovagéo nos graus é obtida mediante concursos nacionais de provas
publicas.
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X - Categorias das carreiras

* Séo estabelecidas as categorias de Assistente, Assistente Graduado e
Chefe de Servigo.

* Regras de recrutamento:

- Assistente — médicos habilitados com o grau de especialista ou generalista.

- Assistente Graduado — médicos habilitados com o grau de consultor.

- Chefe de Servico — médicos habilitados com o grau de consultor hd, pelo
menos, 3 anos.

XI - Progressdo nas categorias e incidéncia salarial

* A progresséo nas categorias determina a aplicacéo das correspondentes
posi¢des remuneratérias definidas para cada uma dessas categorias.

* A progress@o revestir-se-d4 da componente horizontal, através das
posi¢des remuneratorias, e da componente vertical, através dos graus e cat-
egorias.

XII - Formacgéo pré-carreira

* A formagdo visando a profissionalizagdo e a especializagdo esté definida
em diploma préprio do Internato Médico.

* O Internato Médico é o periodo profissional pré-carreira e requisito de
integragéo nas carreiras médicas.

XIll - Deontologia médica e questoes disciplinares nela inseridas

* A deontologia médica é da competéncia legal da Ordem dos Médicos,
incluindo a responsabilidade disciplinar derivada da violagéo das regras de-
ontolégicas.

* A responsabilidade disciplinar derivada da violacéo dos deveres laborais
é matéria inserida na contratagdo colectiva.

XIV - Actos proprios dos médicos

* Trata-se de uma matéria a ser urgentemente definida pelo Ministério da
Saude em estreita articulagdo com a Ordem dos Médicos, dado constituir uma
competéncia do seu @mbito de intervengédo legal.

Ap6s a enunciagéo destas matérias regulamentadoras, importa referir as
outras matérias que, por via da Lei n® 59/2008, serdo parte integrante da
Contratagéo Colectiva:

- Contetdos funcionais.

- Contrato de trabalho.

- Regimes de trabalho.

- Hordrios.

- Trabalho extraordindrio.

- Promocgdo e progressdo.

- Autonomia técnico-cientifica.
- Formagéo profissional.

- Mapas de pessoal.

- Concursos.

- Avaliagéo de desempenho.
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- Mobilidade.
- Estatuto disciplinar.
- Incompatibilidades e acumulagées.
- Sistema retributivo.
- Sistema de incentivos.
- Prémios de desempenho.
- Suplementos remuneratérios.
- Cargos de direcgéo e chefia.
- Férias, faltas e licencas.
- Direitos sindicais e direitos de participagéo.
- Protecg@o especial dos representantes sindicais dos médicos.
- Higiene, seguranca e saude no local de trabalho.
- Protecgéo social.
- Protec¢@o da maternidade e paternidade.
- Regime de reforma e pré-reforma.
Aguardando resposta, subscrevemo-nos com os nossos melhores cum-
primentos.

Lisboa, 2/10/2008
P’la Comissé@o Executiva
Madrio Jorge dos Santos Neves

SOBRE AS CARREIRAS

Entrevista ao Presidente da FNAM

O SaudeSA, colocou ao presidente da FNAM,
Mdrio Jorge Neves, as seguintes questoes:

Agora que os hospitais sGo empresas, néo servigos
dependentes duma hierarquia politico-administrativa,
e os profissionais passam a ter estatuto de contrato de funcées publicas e
néo funciondrios publicos, como acha que nas carreiras devem ser tratados
(principios comuns):

SA - Avdliacédo dos médicos hospitalares, quanto as atitudes/ com-
portamentos e quanto do contributo para os resultados?

MIN - A avaliagdo do desempenho dos médicos, ndo sé hospitalares
como das outras especialidades, deve ser um instrumento importante na mel-
horia continua da prdtica assistencial e na adequacgéo da resposta dos ser-
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vigos publicos de saude as reais necessidades das
populacées.

Mas é determinante que a avaliagéo do de-
sempenho esteja baseada em parédmetros e in-
dicadores crediveis e objectivos para que ela néao
se transforme numa arma persecutéria ou de fa-
vorecimento de alguns.

A avaliagdo de desempenho tem de ser en-
carada, sobretudo, como um exercicio pedagégi-
co e nunca numa perspectiva punitiva.

Neste contexto, as atitudes/comportamentos, encarados num sentido
lato, deslizam para uma drea de grande subjectividade que nédo devem
incorporar, como tal, a avaliagdo do desempenho.

As atitudes/comportamentos nocivas e/ou graves estéo ja tipificadas no
dmbito do estatuto disciplinar e é nesta base que teréo de ser avaliadas.

Simultaneamente, o desempenho global dos servigos de sadde estd cada
vez mais dependente dos resultados das equipas multiprofissionais e interdis-
ciplinares.

O paradigma da organizagéo do trabalho na sadde é o trabalho de eq-
vipa, o que coloca a inevitabilidade de a avaliagéo individual ter de se inserir
no contexto do desempenho global de cada servico e de cada equipa.

E a nivel dos resultados concretos que a avaliagdo do desempenho tem de
se basear, tornando-se indispensavel que esses resultados tenham algo com
que se comparem.

A avaliagdo é também um processo de comparagdo e se néo existirem
objectivos contratualizados para as vérias instituigdes de saude e respectivos
servigos especificos, os resultados obtidos ndo permitem verificar se séo ou
néo adequados @ missdo de cada uma das referidas institui¢oes.

A avaliacao de
desempenho
tem de ser en-
carada como um
exercicio ped-
agogico e nunca
numa perspec-
tiva punitiva

SA - Mecanismos de recompensa aos melhores desempenhos?

MIN- Constitui um claro compromisso publico do Governo quanto @ ne-
cessidade de alguns sectores profissionais, devido & sua marcada especifici-
dade, disporem de um sistema préprio de avaliagédo do desempenho.

Os médicos estdo nesta situacdo e foram, até, mencionados como um
desses exemplos.

Deste modo, o SIADAP em vigor néo se lhes aplica e terd de ser definido o
sistema de avaliagdo especifico em sede da futura negociagéo da contratagéo
colectiva da carreira especial.

E importante que existam mecanismos de recompensa/incentivos a nivel
dos médicos en fungdo dos resultados obtidos. E, por isso, consideramos que
esses incentivos devem ser aplicados com clara prioridade as equipas.

Aliés, o diploma dos CRIs ( Centros de Responsabilidade Integrados) hos-
pitalares, publicado em 1999, pela entdo ministra Dr® Maria de Belém, esta-
belecia a existéncia de incentivos aplicados a todos os profissionais e na base
dos resultados obtidos pelas equipas.
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SA - Lealdade ao empregador, quanto a ndo concorréncia na
producédo de cuidados?

MIN - A questdo da chamada lealdade é um aspecto que teré de ser
analisado em vdrias vertentes.

Os hospitais EPE e vdrias instituigdes privadas de satde tém vindo a colocar a
exigéncia dessa suposta lealdade nos varios contratos individuais de trabalho que
celebram com os profissionais, com base na exclusividade de fungées.

Entdo, importa ter em conta as seguintes questoes:

O Estado pode exigir lealdade aos seus profissionais de saude quando
é ele préprio que assegura o financiamento da generalidade das empresas
privadas de saude, através de convengdes ou de contratos com os subsiste-
mas de saude, ou seja, quando é ele préprio que estimula essa concorréncia
através dos dinheiros publicos?

As empresas privadas podem exigir eticamente essa lealdade quando tém
vivido das acumulagdées com o emprego publico e quando nunca investiram
verbas na formacéo de médicos?

Estas empresas comecaram a fazer essa exigéncia nos Ultimos 4 ou 5 anos
em relagéo directa com a politica iniciada pelo ex-ministro Luis Filipe Pereira,
no governo PSD/PP, que tem conduzido & amputagdo de vdrios servigos pu-
blicos de saude, a enorme insatisfacdo profissional, a situagdes contratuais
de enorme precariedade e a néo abertura de concursos de provimento.
Por outro lado, a constatacéo objectiva de grande caréncia de médicos que se
verifica actualmente no nosso pais levaria a que, se fosse imposta a dedicagéo
exclusiva, se desencadeasse uma desnatagdo dos servigos publicos, conduz-
indo, em linha directa, & integral desarticulagdo e esvaziamento do SNS.

A lealdade ao empregador néo é sindnimo de exclusividade de funcgées,
mas ao cumprimento integral das funcées e do regime de trabalho em que foi
contratado e que implica, naturalmente, o claro empenhamento na concret-
izagd@o dos objectivos contratualizados pelo respectivo servigo.

Uma vez cumpridas as suas obrigacées contratuais e laborais com o em-
pregador principal, nada deve obstar a que possa complementar essa sua
actividade com o desempenho da sua profissdo noutro local.

E 6bvio que a situacdo desejavel, em minha opinido, seria a existéncia de
uma politica de delimitagéo de sectores que introduzisse maior transparéncia
a toda a actividade prestadora de cuidados de saude.

Mas, para isso, ndo era somente no plano

dos profissionais que essa delimitagdo se teria

de aplicar e deveria comegar, desde logo, pelo A lealdade ao

impedimento de o Estado continuar a fazer con- empregador

vengdes ou outros contratos com o sector privado néo é sinénimo

de saude. de exclusividade
No actual momento, e com as caréncias de de funcoes

médicos bem visiveis, aplicar uma politica de

delimitagéo de sectores seria, como [a referi, a
forma mais rapida de destruir o SNS.
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HISTORIA CONCISA DA REFORMA DOS CSP

Paulo Costa
Dirigente do SMZC
paulocosta@email.it

Estd em curso a mais importante reforma na saude
levada a cabo desde a criacdo do SNS.

O SNS tem-se revelado um poderoso instrumento ao
servico da democracia, universalizando o acesso dos ci-
dadéos aos cuidados de saude; possibilitou ainda a mel-
horia dos indicadores de saude da populagéo, contribuiu
para atenuar desigualdades sociais.

Os médicos viram a diferenciagé@o técnica ser ministrada e o seu trajecto
profissional fazer-se no @mbito de carreiras estruturadas.

Claro que o SNS de hoje ndo é o mesmo de ha 30 anos, tal como a Me-
dicina também néo é a mesma. Desde entdo, operaram-se profundas trans-
formacées no sentido de modernizar espacos e procedimentos, adaptar a
gestéo e organizagéo de recursos as novas realidades e garantir aos doentes
o acesso a uma gama cada vez mais diversificada de cuidados, a qual, mercé
do desenvolvimento de novas técnicas, equipamentos e terapéuticas, exige
recursos financeiros tendencialmente crescentes.

Passamos a ouvir vdrias vezes vocdbulos como “eficiéncia”, “produtivi-
dade” e “racionalidade” proferidos nos discursos em torno da sustentabili-
dade do SNS.

A mais recente reforma da satde eclodiu neste contexto e iniciou-se pelos
CSP, assinalando que, tal como na construgdo de um edificio, as reformas
comegam pelas bases. Um grupo técnico elaborou as linhas orientadoras de
um processo que viria a receber concordéncia do poder politico e se tornou
matéria de programa de governo. No seguimento, foi constituida uma estru-
tura de Missédo com a responsabilidade de promover a transposi¢éo para o
terreno do que fora projectado no plano teérico.

As USF’s, modelo ja previsto no DL 157/99, tornaram-se a face mais vi-

sivel da reforma e o seu acompanhamento

passou a merecer destaque constante da imp-
os profissionais rensa da saude. De um modo geral, utentes e
puderam organi- profissionais manifestam-se satisfeitos com as
zar-se em equipas mudangas trazidas pela USFE
que, estao dis- De forma voluntdria, os profissionais pu-
postas a assumir deram organizar-se em equipas que, munidas
compromissos de autonomia técnica e funcional, estéo dispos-
tas a assumir compromissos tendo em vista a
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obtencgéo de ganhos para as populagdes
que servem, designadamente no sentido
de aumentar a cobertura assistencial,
melhorar as condi¢ées de acessibilidade
e optimizar a efectividade das praticas.
Foi assim possivel encerrar ou perspec-
tivar o encerramento de védrios SAP’s e
acentuar o cardcter de personalizagéo
na prestagdo de cuidados primdrios.

A reforma proporcionou um clima
propicio @ mudanca de mentalidades, apostou nas capacidades dos técnicos
de saude, investiu na dotagéo de condigdes de trabalho, sistemas de informa-
¢Go e infra-estruturas.

Foi introduzido um novo modelo (B), inspirado na experiéncia anterior
dos RRE's, ao abrigo do qual a remuneracgéo auferida tem uma componente
variavel, associada ao desempenho.

Muito embora seja recorrente o poder politico acusar os profissionais de
resisténcia a todo e qualquer processo de reforma, neste caso a adeséo que
se verificou deu um claro sinal contrario. Foi alids entre os titulares de cargos
de administracdo que a resisténcia & reforma acabou por ser mais nitida. A
prova disso é que foram os aspectos “macro” — a cria¢do de ACES e extingdo
das SRS - que se revelaram os mais dificeis de implementar, tendo mesmo
acabado por provocar uma crise interna na Misséo para os CSP, que resultou
na saida de vdrios dos seus grandes obreiros. Esse momento marcou o fim do
estado de graga que até entdo caracterizava o processo, acentuaram-se as
duvidas dos cépticos, a descrenga dos hesitantes e os receios de alguns dos
profissionais que deram corpo & reforma.

Apesar dos atrasos, a danga das cadeiras para os ACES comecou. Resta
saber se esta montanha serd um desejdavel agente de reforma ou se ird parir
ratos. Com a constituicdo destas superestruturas e o previsivel término da
MCSP a médio prazo, as incertezas sGo mais do que muitas.

Tudo leva a crer, apesar dos incidentes de percurso, que a reforma é um
dado adquirido e prosseguird independentemente do desfecho deste ciclo
politico. As préximas etapas prometem ser espinhosas e continuaréo a justifi-
car uma atitude vigilante por parte das estruturas sindicais.

Se legitimidade ha nas criticas de que a reforma funciona a duas veloci-
dades, apostando fortemente nas USF’s e pouco se debrugando sobre tudo
o resto, ndo serd menos verdade que, pelo menos em parte, é nas méos dos
profissionais que estd a decisdo de qual o modelo em que desejam trabal-
har.

Héa espaco para a coabitacdo de dois sistemas, desde que o acesso seja
livre e existam regras transparentes, conhecidas por todos.

Com a constituicdo
destas superestruturas
e o previsivel término

da MCSP a médio prazo,
as incertezas sdo mais
do que muitas
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REFORMA DOS CSP

Demasiado importante para que se admita poder
vir a ser hipotecada,uma vez mais, por critérios
meramente partiddrios

A evolucéo mais recente da reforma dos Cuidados de Saude Primérios,
em especial no que a criacdo e implementacdo dos Agrupamentos de Centros
de Saude (ACES) se refere, vem-se constituindo como motivo crescente de
preocupacdo, visto estar em marcha acelerada o processo de formulagéo de
convites para os futuros directores executivos dos ACES, a serem criados até
ao final do presente ano, de acordo com declaracées recentes da Sr® Ministra
da Saude.

Nada de significativo e merecedor da nossa especial preocupagéo, caso
este processo decorresse no respeito pelos principios enunciados e consagra-
dos para a reforma dos CSP, iniciada em 2005.

Néo é nosso habito, e muito menos principio, discutir nomes e decorrentes
atribuicées de cargos. O que é nosso habito, isso sim, por obrigacéo sindical
e de cidadania, é formularmos um conjunto de perguntas que, ano apés ano,
ministério apds ministério, governo apods governo, quase invariavelmente fi-
cam sem resposta. Assim: - Que perfil, que experiéncia, que nivel de conhe-
cimentos, que competéncias demonstradas, que curriculum minimo se deve
exigir? Por outras palavras, que critérios fundamentam as escolhas?

Parece que ninguém sabe, ou pelo menos néo revela, muito embora essa
fundamentagdo seja uma exigéncia determinada através do DL 28/2008 que
cria os ACES.

A FNAM alerta para a importéncia e delicadeza do actual momento no
quadro da Reforma nos CSP. Os ACES a criar sé@o servicos publicos, com au-
tonomia administrativa, que t&m por missdo garantir a acessibilidade e a
prestagéo, numa relagéo de proximidade,

de cuidados de saude de qualidade a gru-
pos populacionais que deverao variar entre Estamos pois a falar
50.000 e os 200.000 cidaddos. de estruturas com-
Estamos pois a falar de estruturas com- plexas e sofisticadas
plexas e sofisticadas, que envolvem recur- que as situaréo en-
sos humanos e técnicos qualificados, numa tre as 1000 maiores
escala e num processo de prestagdo de empresas
servicos que, se analisados do ponto de portuguesas
vista gestiondrio e dos recursos financeiros
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envolvidos, as situardo entre as 1000 maiores empresas portuguesas e, um
numero considerdvel integrarGo mesmo o ranking das “500 Mais”.

Mas, para la desta opacidade quanto aos critérios, e do secretismo quanto
a forma como tudo se estd a processar, a FNAM sabe que, uma vez mais, as
pressdées externas e o trafico de influéncias a tudo se querem sobrepor, até
mesmo as estruturas técnicas e da administragéo do préprio ministério.

Serd oportuno relembrar o Manifesto que, em Margo passado, um grupo
de 68 Coordenadores de USF fez publicamente circular e que, muito oportuna
e sugestivamente intitulou - Partidarizagcdo dos Agrupamentos de Centros de
Saude, Uma monumental asneira, seguramente a evitar...

Nesse Manifesto era ja muito clara a razéo principal dos temores e descon-
fiangas. ... nem um més decorrido sobre a publicagdo do Decreto-lei dos ACES
e jd se insinuam, uma vez mais, distritais e concelhias partiddrias num processo
tdo frenético quanto subterrdneo de tentativa de imporem as ARS, ndo os mel-
hores, mas os mais devotos e obedientes.

Quando, como é o caso, o que estd em causa é a saude dos portugueses
e a vitalidade do SNS, a independéncia e a transparéncia na selec¢do dessas
liderancgas constituem-se como condi¢cées de partida incontorndveis.

Seis meses apés este “grito de alerta”, a opacidade de processos e a des-
caracterizagdo daquilo que até determinado momento foi uma caracteristica
da reforma em curso — processo transparente e participado — parecem estar
prestes a fazer o seu percurso de desqualificagéo por via do aproveitamento
do Servigo Nacional de Saude por légicas e
agendas pessoais e de grupo.

Uma vez mais a “mediocrocracia” forca
o seu percurso. Uma vez mais, através dos
mesmos processos e conduzida pela méo
dos mesmos — os mediocres, para quem a
mais profunda mudanca organizacional dos
cuidados de saude primdrios se resume a
nomeagdes orientadas por meras fideli-
dades de grupo. Sem mais exigéncias.

O sucesso de uma reforma com esta di-
mensdo estd dependente, em grande medida, das pessoas que a véo liderar
e da sua maturidade, grau de desenvolvimento e compreenséo relativamente
ao que estd em causa.

Pelo que nos é dado observar, parece que deixou de haver quem se preo-
cupe com os aspectos criticos da organizagéo dos novos ACES, como sejam a
contratualizagéo interna e a governagdo clinica.

Mas, serd que ninguém quer mesmo uma autonomia responsdvel e mod-
erna dos futuros ACES, contemplada alids e como ja se disse na prépria leg-
islagé@o - Decreto-Lei n.° 28/2008, de 22 de Fevereiro?

No contexto agora denunciado, e num cendrio de tensées do qual a Missdo
para os Cuidados de Saude Primdrios sibilinamente se ausentou ao abdicar
de coordenar, como era sua atribuigdo, a FNAM exige, para a sustentagéo do

a FNAM exige que a
Reforma seja com-
pletada, sem cedén-
cias nem eventuais
recuos por forca da
resisténcia instalada
e de auséncia de
lideranca.
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SNS que a Reforma seja completada, sem cedéncias nem eventuais recuos
por forga da resisténcia instalada e de auséncia de liderancga.

Para os que, em pose de Estado e ar condescendente, certamente ja pre-
param os habituais argumentos e declaragées, acusando-nos de estarmos
a tentar perturbar a governagdo avangando com cendrios irreais, deixamos
uma breve transcrigdo dum livro editado em 2002 por autores insuspeitos

Portugal é caracterizado por baixos niveis de eficacia e transparéncia da
governagdo, por um baixo nivel educativo da populagdo, e por uma baixa per-
cepcéo do nivel e qualidade do conhecimento nas mudangas organizacionais
e culturais quando comparado com os restantes paises da UniGo Europeia. Ao
nivel da eficdcia e transparéncia da governa¢do, um dos indicadores mais prob-
lemdticos estd relacionado com a influéncia politica na AdministragdGo Publica
(“Ensino Superior: Uma visGo para a préxima década”, José Veiga Simdo; Sér-
gio Machado dos Santos; Anténio de Almeida Costa 2002.)

8 de Outubro de 2008

Resposta ao Ministério sobre transcri¢iio
de exames complementares de diagndstico.

A matéria que aqui lhe expomos é de méxima importancia, pelo que so-
licitamos a V.% Ex.® a melhor atengéo.

H& uma prética que se arrasta ha varios anos no SNS, promovida pela
generalidade das administracées hospitalares, e da qual resultam pesados
prejuizos para a eficiéncia global do sistema, subversées na responsabilidade
da prescrigdo, incémodos para os utentes e sobrecarga de trabalho ao nivel
dos Cuidados de Saude Primdrios sem tradugéo possivel em ganhos de sadde
para as populagées. De facto, procurando unicamente “sacudir” as despesas,
diversos hospitais tém promovido a transferéncia da requisicdo dos exames
complementares de diagnéstico entendidos necessérios nas consultas real-
izadas pelos seus médicos para os Centros de Saude - neste procedimento
frequentemente nem sequer é anexada qualquer informagéo clinica.

Néo obstante a Direcgdo-Geral de Saude
ter tomado a posicdo clara de que “néo é
aceitavel que os hospitais enviem os utentes
para os Centros de Saude para transcrigdes”
(vide Circular Informativa n.° 06/DSPCS, de
17/01/2002), relembrando que continua
em vigor o Despacho 4/89 de 13/01/1989,
segundo o qual “a responsabilidade pelos
encargos decorrentes da prestagéo de cui-
dados de sadde aos utentes do SNS é im-

... procurando unica-
mente “sacudir” as
despesas, diversos
hospitais tém pro-

movido a transferén-

cia da requisicéio dos
exames complemen-
tares de diagnéstico
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putada as entidades que procedam @ respectiva requisicdo”, e de mais ou
menos timidas tentativas de resolucéo intentadas pelas ARS, a impunidade de
tal pratica tem encorajado a sua perpetuagdo. Os hospitais comecam agora
a solicitar que sejam os médicos de familia a requisitar os exames pré-oper-
atérios e de estadiamento em situagdes oncolégicas, bem como a emitir as
credenciais de transporte dos doentes para consultas, tratamentos e interna-
mentos.

E preocupante que os hospitais, possuindo os meios técnicos ao dispor que
possibilitam a realizagéo dos exames complementares, promovam a transfer-
éncia da respectiva requisicdo para os Centros de Saude, os quais, ndo tendo
essa dotagdo técnica, requisitam ao sistema convencionado. De igual modo,
é preocupante que os hospitais vedem aos seus médicos o acesso a requi-
sicdo de exames a realizar no sector convencionado quando os seus recursos
préprios ndo possibilitem dar resposta em tempo Util ou quando a residéncia
do utente se encontre a grande distdncia da unidade hospitalar.

Esta pratica é identificada pelos médicos de familia como um dos factores
mais geradores de desmotivacéo no seu trabalho didrio, na medida em que
se véem sobrecarregados com solicitagdes de utentes vindos dos hospitais
que visam uma mera acgdo burocratico-administrativa de pedidos de tran-
scrig@o.

Num momento em que é assumida a importancia de tornar a Medicina
Geral e Familiar uma especialidade médica atractiva para os jovens médicos,
é fundamental existir uma vontade genuina de identificar e solucionar os fac-
tores de desmotivacéo dos profissionais que estdo no terreno, sob pena de
tudo néo passar de um mero discurso de intengées.

Nesse sentido, consideramos urgente a alteragéo de tais procedimentos
tendo em conta as seguintes questdes fundamentais:

* Implicam um aumento importante do niumero de consultas, desne-
cessdrias, nos Centros de Saude e um acréscimo de custos, fruto de os utentes
terem de recorrer aos seus médicos de familia para simplesmente formalizar
requisi¢des decorrentes da avaliagéo clinica efectuada a nivel hospitalar.

* Implicam transtornos e despesas de deslocacéo para os doentes que
se confrontam com a necessidade de recorrer ao Centro de Saude, apés as
consultas hospitalares.

* S@o procedimentos desenvolvidos pela grande maioria das administra-
¢oes hospitalares com o claro objectivo de transferir uma parte importante das
suas despesas de funcionamento para os Centros de Saude e, deste modo,
intfroduzirem mais um factor de contabilidade criativa na mistificagéo das suas
despesas de funcionamento.

* Traduzem-se, também, em posteriores acusagdes de despesismo e de
suspeigdes sobre os médicos de familia em virtude de elevado nUmero dessas
prescricoes.

* Coloca questées de inaceitavel promiscuidade entre os sectores publico
e convencionado, dado que este Ultimo é o recurso utilizado para essas tran-
scrigdes de exames complementares.
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* E sendo ébvio o défice de médicos de familia, ndo é admissivel que a
respectiva actividade clinica seja diariamente bloqueada com procedimentos
burocrdticos decorrentes de decisées de outros niveis prestadores de cuida-
dos, com manifesto prejuizo da sua fungdo e capacidade de resposta as ne-
cessidades assistenciais dos seus doentes.

Na sequéncia do que acabamos de expér aguardamos uma resposta ur-
gente de V. Exa., e subscrevemo-nos com os nossos melhores cumprimentos.

P’la Comissdo Executiva da FNAM
Madrio Jorge dos Santos Neves

L e

INFORMAGAO SINDICAL IMPORTANTE

Revisao das Carreiras Médicas
O SMZC esta em completo desacordo com a proposta governamental

O QUE O GOVERNO QUER
OFERECER AOS MEDICOS:

- Horas extra obrigatorias e sem limite
- Urgéncia (para todos os médicos,
incluindo os MF) até a aposentacdo e
urgéncia nocturna até aos 55 anos

- Eliminar os direitos adquiridos no
73/90

- Dupla contratacéo diferenciada:
Hospitais EPE/ULS e Sector Publico
Administrativo

&
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SINDICATO DOS MEDICOS DA ZONA CENTRO

NOMEACOES PARA OS ACES
OFICIO DO SMZC AO PRESIDENTE DA ARS CENTRO

Como seguramente seré do conhecimento de V.? Ex.?, é firme conviccdo deste
sindicato e da corrente sindical no qual se insere (FNAM), que a actual Reforma
dos Cuidados de Saude Primdrios (CSP), e em particular a reconfiguracdo dos
Centros de Saude com a implementagdo dos Agrupamentos de Centros de Saude
(ACES), assume para nés uma importancia absolutamente decisiva relativamente
& sobrevivéncia, garantia de qualidade e ao desenvolvimento do SNS.

A direccao deste sindicato estd naturalmente preocupada com os sinais que, de
forma cada vez mais consistente, tém chegado ao nosso conhecimento e que se rela-
cionam com a constitui¢do dos novos ACES, nomeadamente na suposta selecgdo dos
futuros Directores Executivos, e até de convites ja@ formulados pela ARS para Presiden-
tes de Conselhos Clinicos, sem ainda estarem nomeados os Directores Executivos, que
por lei, devem propor a ARS, os membros do Conselho Clinico!

Néo é mais possivel que erros e vicios praticados ao longo dos anos, respon-
saveis por uma parte consideravel de muitas das disfungées e constrangimentos
que em muito tém afectado os actuais centros de saude, possam estar na em-
inéncia de serem de novo replicados, com a agravante do quadro de obrigacées,
expectativas e ameagas @ propria sobrevivéncia destes servigos pUblicos ser sub-
stancialmente mais exigente.

E neste sentido, que vimos alertar V. Ex.” para a necessidade que existe em
fazer cumprir as exigéncias do proprio Decreto-Lei que cria os ACES (DL
28/2008 de 22 de Fevereiro), a saber:

1 — Ao definir no seu artigo 19.° que o director executivo do ACES é designado
sob proposta fundamentada do conselho directivo da respectiva ARS, I. P, estd o
legislador a atribuir uma responsabilidade nova e de certa forma inovadora nos
processos de nomeacéo da administracéo publica.

2 - A fundamentagéo exigida, ndo pode, do nosso ponto de vista e dos nossos
servigos juridicos, resumir-se ao anexar duma mera sumula curricular que regra
geral nada informa ou atesta de verdadeiramente substantivo.

3 - E para nés claro que, por forga do préprio decreto-lei, a fundamentagéo,
que as administragdes regionais de sadde estdo obrigadas a produzir, constitua
uma clara e objectiva explicitagdo dos critérios e das razées pelas quais foi escol-
hida determinada pessoa e néo outra.

4 - De igual forma “A competéncia demonstrada no exercicio, durante pelo
menos trés anos, de fungées de coordenacdo e gestdo de equipa, e planeamento
e organizacdo, mormente na drea da sadde” (alinea 2 a) do Artigo 19.°) néo se
poderd reduzir a um mero enunciar de cargos que, regra geral, nunca foram alvo
de qualquer avaliacéo e que, na maioria dos casos, sdo a resultante de anteriores
nomeacdes sem regras e que perpetuam o ciclo vicioso que importa quebrar em
nome da qualificacdo dos servigos publicos de sadude.

Nesta linha de raciocinio estamos certos que compreendera V.¢ Ex. a atencéo
e o nivel de exigéncia a que nos obrigamos através das apreciagées que a partir
de agora se nos oferecam produzir no acompanhamento deste tdo delicado como
decisivo momento para a reforma dos CSP.

O PRESIDENTE DO SINDICATO DOS MEDICOS DA ZONA CENTRO
(Sérgio Augusto da Costa Esperanca, Dr.)
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“ SINDICATO DOS MEDICOS DA ZONA CENTR

SEDE
Praca da Republica, 28 - 2.° « 3000-343 COIMBRA
Telef. 239 827 737 « Fax 239 837 788
Telemovel: 913 626 493 ¢ E-mail: smzc@fnam.pt

HORARIO DOS SERVIGOS
Das 14h00 as 19h00

CONSULTADORIA JURIDICA
Apenas a soécios (gratis) e com marcacao prévia,
via telefone ou e-mail.

Dr. Carlos Ferrer
2.8S feiras « 16h30 as 19h30

Dr.2 Regina Pinho
5.8S feiras « 16h30 as 19h30



Revisao das Carreiras Médicas
O SMZC esta em completo desacordo com a proposta governamental

O SMZC considera INACEITAVEL:
* Manutengao de um regime de dupla contratagao (fungao piblica e contratos individuais de trabalho),
com assimetrias imcompreensiveis.

* Imposigdo de 2 processos simultineos de avaliagdo aos médicos, um deles admitindo a perda da

categoria ja anteriormente obtida (Recertificacdo a Ordem dos Médicos).

= Avaliagdo técnico-cientifica sem repercussao remuneratéria.

+ Eliminagao de idade limite para efectuar servigo de urgéncia .

+ Dispensa do servigo de urgéncia nocturno apenas a partir dos 55 anos, em vez do actual limite dos 50 anos.
* Auséncia de qualquer limite para o nimero de horas de trabalho extraordinario.

+ Possibilidade de regime de prevengdo sem acordo prévio do médico.

* Fusdo das varias Carreiras médicas numa Unica, sem salvaguarda dos seus contetidos funcionais especificos.
* Omisséao da carreira médica de Medicina Legal e ignorada a criagio da carreira de Medicina do Trabalho.

* Mudanca do regime de 35 horas para 40 horas semanais.

» Dedicagao Exclusiva (incompatibilidades) nao paga.

O SMZC EXIGE:
» Condigoes iguais para todos os médicos trabalhando no servigo piiblico de saude,
previstos em contrato colectivo de trabalho.
+ Para Trabalho igual, compensacéo igual:
- Em remuneragao
- Em regime de trabalho
- Em direitos adquiridos
* Consagragao do direito ao descanso e ao caracter excepcional das horas extraordinarias.
+ Consagragdo de idade limite para realizagdo de urgéncias e urgéncias nocturnas.
* Actualizagao salarial justa, com avaliagéo técnico-cientifica unica.

NAO ESTEJA CALADO NESTA LUTA. PARTICIPE!

roxima re Minis 2 de : E
A FORCADO SINDICATO E A FOR(}A DE TODOS OS MEDECOS
Estamos abertos a dividas, criticas e sugestdes

Mais informagdes em Sindicato dos Médicos da Zona Centro
www.mam.pt Praga da Republica, n®28 - 2°
= 3000-343 COIMBRA
WWW.nam.pt/smzc E-mail smzc@fnam.pt






